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PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

2025.11.046 

ÓRGÃO CONTRATANTE MUNICIPIO DE BUJARI 

MODALIDADE Pregão  

FORMA Eletrônico 

SRP (X) SIM ( ) NÃO 

TIPO  (X) MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR DE CARÁTER 
SIGILOSO 

(x) SIM ( ) NÃO 

VALOR ORÇADO (X) VALOR ESTIMADO ( ) VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL ( ) VALOR DE REFERÊNCIA 

PROVEDOR PORTAL LICITANET 

DATA DA ABERTURA 27/01/2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA 10H 

PERÍODO DE RETIRADA 23/01/2026 Á  27/01/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.LICITANET.COM.BR 

PREGOEIRO LAECIO PEREIRA MACIEL 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 185 de 21 de outubro de 2025 

CONTATO  

E-MAIL  Prefeiturabujari.cpl@gmail.com 

OBSERVAÇÃO: 

1-  Os interessados poderão acessar o www.licitanet.com.br e/ou 
https://wwwprefeiturabujari.ac.gov.br, onde o edital estará disponível.  

2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
previamente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário.  
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EDITAL LICITAÇÃO  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.046 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
 

6.2.1.1 Torna-se público que o Município de Bujari – Estado do Acre, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob 84.306.620/0001-43, com sede 
na Rua José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-
AC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO, do tipo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 026/2024, das demais 
legislações aplicáveis e de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Gestão Administrativa - do 
Tipo Gerenciamento de Frota de Veículos, com controle de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, Fornecimento de Peças, Acessórios e Transporte por Guincho, Para 
Manutenção da Frota em Veículos Leves, Médio e Pesados, Máquinas e 
Equipamentos do Município. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que  constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2 Os valores estimados para o presente processo licitatório, relacionado no edital, 
serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 
 
3. DA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1 A intenção de registro de preços não será divulgada em virtude da ausência de 
estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro 
de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste 
procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, 
a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, 
levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO DO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRONICO 
 
4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 
4.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet. 
4.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, e auxiliado pelo apoio técnico 
operacional do Licitanet os quais juntamente, com a autoridade competente do órgão 
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promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema. 
Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação 
4.4 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 
obtida junto o PORTAL LICITANET (https://licitanet.com.br/). 
4.5 Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e operações 
no sistema. 
4.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
4.7 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizados em qualquer processo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado. 
4.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
5.5 Não poderão disputar esta licitação: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

mailto:pmbujariac@gmail.com
https://licitanet.com.br/


 
 
      ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Rua José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica,   

Bujari-AC e-mail: pmbujariac@gmail.com 

 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
h) Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda 
estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 
i)  É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 
assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da 
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
j) agente público do órgão ou entidade licitante; 
k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
l) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito.  
n) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
o) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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p) A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.  
q) vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
5.6 Comprovação da condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte ou equiparadas: 
5.7 A obtenção de benefícios dos Art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.8 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
nesta licitação, nos termos do Art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são 
considerados:  
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 
em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
sessenta mil reais).  
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
que aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais).  
5.9 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o Art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o Art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006;  
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 
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crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  
5.10 Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas:  
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.  
5.11 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º 
da Lei 14.133/21.  
5.12 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os 
seguintes documentos: 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando 
a condição de ME ou EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da 
data marcada para a abertura das propostas.  
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006, modelo disponível no 
Anexo IV deste edital. 
5.13 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 
licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
5.14  O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de 
licitar e de contratar com o Município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais 
cominações legais 
 
6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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6.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
6.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
6.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
6.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
6.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
6.5 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
6.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
6.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.10 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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6.11 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.13 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
6.14 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por solances. 
6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
6.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e valor total do item; 
7.1.2 Marca; 
7.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na planilha 
orçamentária licitada; 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.  
7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.5 A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado sendo este o valor 
global. 
7.6  Esta é a proposta preenchida na plataforma Licitanet, portanto, NÃO DEVE 
CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando 
atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
7.7  Em caso de identificação da licitante na proposta preenchida diretamente no 
sistema Licitanet esta será DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação. 
7.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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7.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.11 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
7.15  Caso o critério de julgamento seja o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR ITEM, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar 
os preços máximos previstos. 
7.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
ou ata de registro de preços. 
 
8.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 15 minutos. 
8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de 15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
8.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12 O modo de disputa selecionado para o envio de lances é “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
8.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
8.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.12.8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.12.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.12.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.14 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.14.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.14.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.14.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.14.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.15 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.16 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.16.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
8.16.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
8.16.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
8.16.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
8.16.6 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;  
8.16.7 empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado  permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
8.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
8.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
8.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
8.17.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 02h (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e  
já apresentados. 
8.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.17.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9.  DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 5.5 letra(d) do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.  
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício. 
9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
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ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
9.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.7.1 contiver vícios insanáveis; 
9.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
9.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
9.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  
9.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
9.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.8.2 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
9.8.3 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
9.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10.1 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 
9.10.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade.  
9.10.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
9.10.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
9.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
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indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
9.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
9.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
9.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
9.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
 
10.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29  de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
10.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
10.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 15% para  o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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10.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
10.9 A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele 
abrangidos.  
10.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
10.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
10.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
10.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema no prazo de até 02 (duas) horas contados da solicitação 
do Pregoeiro; podendo ser prorrogado por igual período, afim de garantir eventual 
economicidade e a não desclassificação precoce de proposta mais vantajosa. 
Habilitação jurídica 
10.16 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
10.17 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
10.18 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
10.19 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
10.20 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
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77, de 18 de março de 2020. 
10.21 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
10.22 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
10.23 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
10.24 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
10.25 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
10.26 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
10.27  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
10.28 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada 
através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede 
(matriz) do licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
10.29 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, relativa ao 
domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, correspondente a débitos mobiliários.  
10.30 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal.  
10.31 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser 
comprovada através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), conforme Lei Federal n.º 12.440, de 2011.  
10.32 A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar n.º 123/06, deverá 
apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que 
apresentem alguma restrição. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.33 O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor e homologação o 
procedimento licitatório.  
10.34 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
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Qualificação Econômica Financeira:  
10.35  Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
10.36  Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, demonstrando: 
a) patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
10.37 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
10.38 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021).  
10.39  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao SPED. 
Qualificação Técnica: 
10.40 Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) 
atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação 
compatível com as características indicadas no Termo de Referência: 
10.41 O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado 
da empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu 
representante, com descrição dos itens contratados;  
10.42 O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 
a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 
necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 
desacordo com as informações obtidas pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro, além 
de incorrer nas sanções previstas na legislação. 
Outras Comprovações 
10.43 Declaração Unificada de Habilitação; 
10.44 Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
d) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
e) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
f) A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
g) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
h) Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
i) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
j) adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
 
13. DOS RECURSOS 
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13.1 Qualquer Licitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, imediatamente após a divulgação da vencedora, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, no prazo de trinta minutos, manifestar sua intenção de recorrer.  
13.2 A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo 
licitatório em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade 
da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da 
autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do 
objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens do objeto da licitação. 
13.3 Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema, e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
13.4 O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou 
procedimento adotado pelo(a) Pregoeiro(a) durante todo o certame licitatório, não 
sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus Anexos. 
13.5 Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não 
observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 
13.6 Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 
13.6.1 Seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 
13.6.2 Seja intempestiva; 
13.6.3 Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no 
certame; e/ou 
13.6.4 Seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de 
qualquer fatoprejudicial ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação 
vigente. 
13.7 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas 
demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em 
campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação 
ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.8  Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos 
indicados na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 
13.9 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas 
dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis no próprio Portal 
Licitanet (https://www.licitanet.com.br/).  
13.10 não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no 
sistema, no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a 
adjudicação do objeto e homologação do certame. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou 
irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, 
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poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das 
respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício 
do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, "a", Constituição Federal de 1988).  
13.11 Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação 
dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federalnº 14.133, de 
2021). 
13.12 Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de 
contrarrazoar. 
Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
13.13 Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro(a) 
baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica 
competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 
13.14 Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos 
pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO:  
13.15 Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou  
13.16  Manter inalterada a decisão recorrida 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
14.1.1 ndeixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  
14.1.3 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  
14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5 fraudar a licitação 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
14.4.1 advertência; 
14.4.2 multa; 
14.4.3 impedimento de licitar e contratar e 
14.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.5.2 as peculiaridades do caso concreto 
14.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato ou ata de registro de preços licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.7 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitado. 
14.8 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato ou ata de registro de preços licitado. 
14.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
14.10 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
14.12 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 14.2.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
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pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
14.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
14.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
14.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.4 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
15.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
15.6 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações 
Eletrônicas. 
15.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
15.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

mailto:pmbujariac@gmail.com


 
 
      ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Rua José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica,   

Bujari-AC e-mail: pmbujariac@gmail.com 

 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
16.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
16.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites 
www.licitanet.com.br e https://www.bujari.ac.gov.br/.  
16.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.14.1 ANEXO I - Termo de Referência 
16.14.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
16.14.3 ANEXO III – Minuta da Proposta de Preços  
16.14.4 ANEXO IV –  Declaração Unificada  
16.14.5 ANEXO V – Termo de contrato. 
 
 
 
Bujari - AC, 16 de dezembro de 2025. 
 

 

 

José dos Santos Pinto 
Membro da Comissão de Planejamento 
Decreto n° 185/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Este Termo de Referência tem como objetivo principal atender as exigências 
legais para dar o devido suporte e condições gerais de atendimento, 
demonstrando as necessidades a fim de permitir a Contratação de empresa para 
prestação de serviços, de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis à matéria. 

 
1.2 INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

Órgão Requerente: 
Descrição de 
categoria de 

investimento: 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 
Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços 
Urbanos - SEMOT 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Finanças e  Administração;  
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL. 

Serviços 

 
1.3 DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO: 
Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 
Pregão Eletrônico, amparo legal Lei nº 14.133/2021 Maior Percentual de 

Desconto 

 
1.4 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações (Institui normas para Licitações 
e Contratos da Administração). 
Decreto Municipal 026/2024, que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 no 
Município de Bujari-Acre. 
Lei Complementar n°123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus 
Anexos. 

 

2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de 
elementos que nortearão o procedimento de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 

ANEXO I 

1. INTRODUÇÃO 

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI-AC conforme condições e quantidades 
necessárias. 

 

 

Em atendimento da Lei 14.133/2021, o presente Termo de Referência tem o 
objetivo de avaliar a viabilidade técnica, financeira e jurídica da contratação em 
epígrafe. 
O presente Termo de Referência tem como objetivo suprir as necessidades 
precípuas que permeiam o interesse público e a coletividade. 
Justificadamente, opta-se por realizar-se a contratação dos serviços de 
gerenciamento para aquisição de peças e serviços para a frota municipal, pois é 
essencial para a prestação de serviços continuados e essenciais para o 
Município, tais como: transporte escolar, transporte da saúde, serviços de obras, 
limpeza pública, fiscalização, deslocamento de servidores para execução de 
serviços entre outros, com isto opta-se por realizar-se a presente licitação, em 
virtude do exato enquadramento das necessidades e nos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei, que tem 
por finalidade atender as necessidades das Secretarias conforme, consta nos 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 

MÍNIMA 

UNIDAD
E DE 
MEDIDA 

VALOR TOTAL 
ANUAL 
ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMA
DO  
VALOR 
ESTIMA
DO 
MAIOR 
PERCEN
TUAL DE 
DESCON
TO % 
 (%) 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 

SERVICO DE GESTAO 

ADMINISTRATIVA - DO 
TIPO GERENCIAMENTO 
DE FROTA DE 

VEICULOS, COM 
CONTROLE DE 
MANUTENCAO 
PREVENTIVA E 

CORRETIVA, 
FORNECIMENTO DE 
PECAS, ACESSORIOS E 
TRANSPORTE POR 

GUINCHO, PARA 
MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE EM 

VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIO E PESADOS, 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DO 

MUNICÍPIO.  

 

SERV 
R$ 

5.000.000,00 
1% R$ 4.950.000,00 

3. JUSTIFICATIVA: 
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autos. 
A presente aquisição se justifica face à necessidade de manutenção da Frota 
Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas 
diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação, 
manutenção de vias públicas, esporte e lazer, finanças, etc.). 
Por derradeiro, mas não menos importante, a contratação se justifica em razão 
do contexto de busca por modernização institucional da gestão administrativa 
deste município, ampliando a eficácia e eficiência em setor sensível e de grande 
relevância estratégica. 
 
 

A solução para eventual contratação do objeto ao qual se pretende adquirir, é a 
Idealização do processo licitatório para contratação de empresa para o 
fornecimento do mesmo. 
Não se vislumbra outra forma que não seja a contratação dos serviços de 
gerenciamento para aquisição de peças e serviços, cujo fornecimento se dará 
por empresa especializada do ramo e devidamente autorizada a exercer esta 
atividade. 
Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas 
requisitantes, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se 
mostrou mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão eletrônico para contratação dos serviços de gerenciamento, de acordo 
com especificações de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados. 
Atendendo ao princípio da economicidade, celeridade, eficácia, eficiência e 
padronização, que busca os melhores resultados, com menor custo beneficio, o 
Pregão Eletrônico mediante SRP, demostra ser a melhor forma de satisfazer as 
necessidades dessa contratação até mesmo por ser item que oscilam 
constantemente, e por esse motivo é possível manter os preços por um período 
de um ano, com alguns reequilíbrios, que são concedidos mediante alta ou baixa 
dos mesmos, e também por atender a demanda conforme a necessidade da 
unidade requisitante. 
A descrição da solução como um todo para a contratação dos serviços, envolve 
a escolha criteriosa de produtos que atenda às necessidades operacionais e 
estratégicas das secretarias. A solução compreende a obtenção de produtos, 
cujas características técnicas e funcionais se alinhem aos objetivos e à missão 
do município. 
Modalidade de Aquisição: Em relação à solução a ser escolhida, é a realização 
de procedimento licitatório na modalidade Pregão eletrônico, fica claro que a 
modalidade de aquisição é uma decisão inteligente e estratégica para a 
administração municipal, nos termos do artigo 6°, inciso XLI, da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021. A adoção desse modelo de licitação pode trazer inúmeros 
benefícios para a gestão pública, resultando em produtos mais eficientes, com 
melhores condições de qualidade, transparência e redução de custos, conforme 
as normas e regulamentos vigentes. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
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O presente Termo de Referência apresentar a melhor alternativa para o 
atendimento das demandas apresentadas pela Secretaria, em condições, 
descrições, quantidades, descritos neste Termo de Referência. 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 
acima mencionadas, se dará da seguinte maneira: 

Previsão legal: Lei Federal Nº 14.133/2021 
Meio de Contratação: Licitação 
Modalidade: Pregão Eletrônico / SRP 
Critério de Julgamento: Maior Percentual de Desconto 
Regime de Execução: Indireta 

 

A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste termo em 
conformidade com as especificações descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade substituições parciais ou totais tanto no quantitativo, quanto na 
qualidade, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

 
6.1.1 Os licitantes deverão apresentar garantia no importe de 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do 
Município de Bujari-Acre, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar 
da data de abertura da licitação, nos termos do artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, 

❖ Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta 
sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 
14.133/2021, no envelope de Proposta de Preços. 

❖ Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria 
fornecida pela Secretaria de Finanças do Município Bujari-AC. 

❖ A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 

 
6.2.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
6.2.2.1 O critério de julgamento da licitação será pelo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 

Justificativa de Taxa Negativa no Processo de Gerenciamento de Frota: 
A adoção de taxas negativas em processos licitatórios para gerenciamento de 
frota tem se tornado uma prática comum, mas pode trazer impactos prejudiciais 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DO 
REGIME DE 

EXECUÇÃO: 
6.1 Garantia da Proposta; 

6.2 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

mailto:pmbujariac@gmail.com


 
 
      ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Rua José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica,   

Bujari-AC e-mail: pmbujariac@gmail.com 

 

à administração pública e à rede credenciada. Embora, à primeira vista, pareça 
vantajosa, essa estratégia compromete a transparência, a viabilidade econômica 
e a qualidade dos serviços prestados. Assim, justifica-se a necessidade de 
mitigar essa prática nos processos de contratação para evitar prejuízos a curto, 
médio e longo prazo. 

 
NOTA: Com intuito de não frustrar a contratação e nem mesmo onerar o município, 

solicitamos que caso o licitante sagra-se vencedor com taxa negativa deverá comprovar a 

exequibilidade da proposta, para tanto esta deve apresentar contratos firmados de 

gerenciamento e demais documentos hábeis inclusive apresentar o custo praticado junto as 

redes credenciadas que demonstre ter capacidade financeira de contratar com o município 

com taxa negativa. 

 
Distorção do Objetivo da Licitação: O princípio fundamental de uma licitação 
é garantir a proposta mais vantajosa para a administração pública, considerando 
qualidade, eficiência e economicidade. Contudo, a prática de taxa negativa leva 
a uma inversão desse princípio, pois, em vez de reduzir efetivamente os custos 
do órgão público, cria um mecanismo artificial que pode gerar impactos 
financeiros e operacionais adversos. 
  
Por exemplo, uma empresa que oferece uma taxa negativa de -30% pode, à 
primeira vista, parecer mais vantajosa. No entanto, para equilibrar essa perda, a 
empresa pode adotar estratégias como: 
 

Aumentos disfarçados no custo final dos serviços, cobrando valores mais 
altos na rede credenciada. 
Substituição de insumos de qualidade por opções inferiores, resultando em 
manutenções mais frequentes e, consequentemente, maiores gastos. 
Redução da disponibilidade de atendimento, levando a atrasos nas 
operações da frota pública e impactos na prestação de serviços à população. 

Impacto Negativo na Rede Credenciada: As empresas que ofertam taxas 
negativas excessivas costumam compensar essa perda repassando o custo para 
a rede credenciada, como, oficinas e autopeças. Esse repasse pode gerar três 
consequências prejudiciais: 

 Queda na Qualidade dos Serviços: A necessidade de compensação 
financeira pode levar os credenciados a reduzir a qualidade dos serviços 
prestados, comprometendo o atendimento à frota. Em muitos casos, oficinas 
credenciadas passam a utilizar peças recondicionadas ou paralelas, reduzindo a 
vida útil dos veículos e aumentando o risco de falhas mecânicas. 

 Desistência de Prestadores: Diante da inviabilidade econômica, muitos 
prestadores podem deixar de fazer parte da rede credenciada, reduzindo a 
concorrência e limitando as opções de atendimento 

 Risco de Práticas Irregulares: Algumas empresas podem adotar estratégias 
inadequadas para compensar suas perdas, como aumentos artificiais de preços 
ou restrições no fornecimento de produtos e serviços, prejudicando a operação 
da frota pública. 
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Risco à Sustentabilidade do Contrato: A contratação com base em taxas 
negativas elevadas pode comprometer a execução e a sustentabilidade do 
contrato. Isso pode resultar em: 

 Pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Empresas que operam 
com taxas negativas podem, posteriormente, solicitar ajustes no contrato, 
anulando qualquer economia inicialmente prevista. 

 Descumprimento Contratual: A inviabilidade financeira pode levar ao 
descumprimento de obrigações contratuais, prejudicando o órgão contratante. 

 Precarização dos Serviços: A empresa pode adotar práticas de restrição de 
atendimento ou utilizar peças e insumos de qualidade inferior, afetando 
diretamente a manutenção e a operação da frota. Do mesmo modo que a 
administração não pode intervir nas taxas praticadas com a rede credenciada 
por se tratar de relação comercial de terceiros, a pratica de ofertar a taxa negativa 
algumas superando a - 40%, os contratos de prestação de serviços com a rede 
credenciada são somados o valor negativo e o valor que geralmente e operado 
quando a proposta não apresenta taxa negativa em alguns casos próximo a 60%, 
dessa feita a rede credenciada aplica o valor as peças e serviços o que acabam 
por cancelar qualquer possibilidade de economia a administração. 
 
Ausência de Benefício Real para a Administração Pública: 
Embora possa parecer que a taxa negativa representa um desconto, na prática, 
os valores são recuperados por meio de repasses à rede credenciada, 
eliminando qualquer vantagem real para o órgão público. Essa prática pode 
até mesmo gerar custos indiretos adicionais, como aumento nos preços 
praticados pela rede credenciada e restrições na prestação dos serviços. 
Um exemplo prático ocorre quando oficinas credenciadas, para compensar as 
perdas, aumentam o custo de serviços como troca de óleo, revisões e 
manutenção preventiva. Assim, um contrato que deveria gerar economia acaba 
elevando os custos totais devido a reajustes indiretos na rede prestadora de 
serviços. 
A aceitação de taxas negativas em processos de gerenciamento de frota pode 
comprometer a qualidade dos serviços, prejudicar a rede credenciada e tornar o 
contrato economicamente insustentável. Assim, para garantir a transparência e 
a eficiência da contratação, recomenda-se a adoção de medidas que mitiguem 
essa prática, assegurando a economicidade e a continuidade dos serviços 
prestados. 

6.2.3 Regime de execução:  
6.2.2.1. O regime de execução será INDIRETA. 
 

 

a) Manutenção Preventiva abrange a sistemática regular de revisões e serviços 
para garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se 
refere a seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como prevenir a 

6.3 DOS SERVIÇOS: 

6.3.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 
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ocorrência de  defeitos  que possam redundar em danos nos componentes, ou 
mesmo na paralisação do veículo. 

b) A prestação de serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Bujari-Ac será executada por 
meio da implantação e operação de um sistema informatizado de gestão, 
fornecendo ao órgão contratante uma rede credenciada de prestadores de 
serviços que poderão fornecer peças, componentes, acessórios e materiais; a 
disponibilização de serviços de reboque/guincho; a disponibilização de equipe 
especializada, bem como de uma rede credenciada de oficinas e 
estabelecimentos do setor da reposição automotiva. 
 

a) Obrigatoriamente, preencher checklist de entrada e saída do veículo, físico ou 
via sistema, para cada manutenção. No caso do checklist físico, uma via 
deverá ser entregue ao condutor responsável, devidamente assinada por 
ambas as partes. No caso de checklist via sistema, deverá haver o ateste 
via inserção da senha do condutor; 

b) Realizar o orçamento, inclusive quando envolver a desmontagem do motor do 
veículo; 

c) Caso, para a desmontagem e/ou realização de orçamento, for necessária a 
utilização de produtos para limpeza, para remoção de oxidação, e/ou 
similares, a equipe especializada deverá informar ao gestor de frota e obter 
sua autorização formal para a utilização, visto que, neste caso, tais 
produtos poderão ser cobrados do CONTRATANTE. 

d) Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, 
componentes, acessórios e materiais necessários à manutenção da frota 
de veículos da secretaria solicitante; 

e) Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante 
o emprego  de  técnica,  equipamentos  e  ferramentas  adequados,  em 
conformidade com as especificações de fábrica/ montadora, devolvendo o veículo 
em perfeitas condições de funcionamento; 
f) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, nas mesmas 

condições em que foi recebido, ou limpo interna e externamente; 
g) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 

substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus 
respectivos códigos, que serão verificados pelo gestor da frota e/ou 
comissão especialmente designada pelas secretarias solicitantes, se 
necessário ou solicitado. 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados aos veículos, decorrentes de erros 
ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em 
inspeção de vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos. 

✓ O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos será 
realizado exclusivamente pela CONTRATADA, que será reembolsado 
posteriormente pela secretaria solicitante que procedeu com a autorização 
desde que fique comprovado que não houve culpa por parte do 
estabelecimento que executou a manutenção. 

6.3.2 DAS OFICINAS E ESTABELECIMENTOS DA REDE CREDENCIADA: 
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✓ Essa manutenção deve ser efetuada de acordo com a periodicidade e com as 
especificações recomendadas pelo fabricante do veículo. 

 

a) troca de pneus; 
b) protetores e câmaras; 
c) aplicação de películas e instalações de adesivos de padronização; 
d) alinhamento e balanceamento de rodas; 
e)  troca de óleo do motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, 
líquido de arrefecimento, filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 
f) lubrificação de veículos; 
g) reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; 
substituição de itens do motor; limpeza de motor e de bicos injetores; 
h) regulagem de bombas e bicos injetores; 
i) troca de lonas e pastilhas de freio, mangueiras; 
j) reposição de lâmpadas, instalação e pequenos reparos auto 

elétricos; 
k) outros serviços constantes no manual dos serviços. 
l) substituição de peças que apresentem defeito e comprometimento 
para o uso do veículo desde que devidamente autorizada pelo município. 
m) execução dos serviços que previnam danos ou causa que 
resultem na paralização do veículo desde que devidamente autorizados 
pelo município. 

➢ Manutenção Corretiva e Pesada é aquela destinada a remover os 
defeitos apresentados pelos veículos, compreendendo, reparação, 
substituição de peças, restauração de componentes e todas as 
atividades necessárias à garantia do perfeito funcionamento do 
veículo e ou implemento defeituoso, conforme os manuais e 
normas técnicas específicas. 

➢ Compreenderão os serviços na parte elétrica, eletrônica, motor, 
suspensão, pneus, cambagem, balanceamento, vidros, 
alinhamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, serviços 
de tapeçaria, estofamento, mecânica em geral, e outros, inclusive 
teste geral; lavagem e higienização, manutenção do sistema de 
injeção eletrônica e sistema de bomba injetora. 

 

 

a) serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de 
jogo de embreagem; 
b) serviços de instalação elétrica; 
c) serviços do sistema de injeção eletrônica; 
d) bomba injetora 
e) capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; 
f) serviços no sistema de arrefecimento; 
g) serviços no sistema de ar condicionado; 

6.3.3. COMPREENDE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

6.3.3.1 SÃO EXEMPLOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
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h) reboque de veículos; 
i) entre outros da espécie. 

 
➢ A manutenção corretiva implica na conferência, substituição, montagem e 

desmontagem de qualquer peça/acessórios que apresente defeito que impeça 
o perfeito funcionamento do veículo, conforme recomendações do fabricante; 

➢ A remuneração da contratada será resultante da aplicação da Taxa de 
Administração ao efetivo montante total dos gastos incorridos pelas secretarias 
com a manutenção de sua frota de veículos no período de referência. 

➢ Deverão estar incluídos na taxa de administração todos os tributos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento 
necessário à implantação do referido objeto. 

➢ O valor cobrado pelo serviço de gerenciamento deverá constar do Relatório 
Analítico de Despesa, que deve estar presente no sistema da contratada, e ser 
aprovado pela secretaria solicitante antes da emissão da respectiva fatura, em 
conformidade com as regras de pagamento dispostas neste Termo. 

 

 
Item Serviço Descrição especificação dos serviços 
01 

Mecânica 
Geral: 

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, 
caixa de câmbio, caixa de direção, carburação e/ou 
bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos 
injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e todos 
os outros serviços afins. 

02 
Lanternagem: 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, 
assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio (tipo 
baú), solda em geral e todos os outros serviços afins. 

03 

Pintura / 
Estufa: 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou 
interna, com polimento, enceramento e/ou faixa de 
identificação do veículo, com secagem rápida, 
identificação visual e adesivagem de caracterização de 
viatura ostensiva e todos os outros serviços afins. 

04 

Capotaria: 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna dos veículos, incluindo 
tapeçaria, bem como a parte mecânica do 
funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança, borrachas das portas e todos os outros 
serviços afins. 

05 

Sistema 
Elétrico: 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de 
partes elétricas da frota, revisão do sistema de 
sinalização identificadora, luz e som (faróis, lâmpadas, 
condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 
limpadores de para-brisa e outros). 

06 Sistema 
Hidráulico: 

Consiste em serviços de substituição ou conserto nos 
sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e 
outros). 

6.3.4. DOS SERVIÇOS: 
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07 

Borracharia 
completa: 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara 
de ar, troca de pneus, câmaras de ar, colocação de 
rodas, calotas e todos os outros 
serviços afins. 

08 Rodízio, 
Balanceament
o, 
Alinhamento, 
Cambagem: 

Consiste em serviços de troca/substituição de pneus, 
regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os 
outros serviços afins. 

09 

Suspensão: 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 
amortecedores estabilizadores, borrachas, calços, 
balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os 
outros serviços afins. 

10 

Instalação de 
Acessórios: 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer 
acessório indispensável ao funcionamento ou segurança 
dos veículos Rodoviário, assim como, o conserto e 
instalação de acessórios de som e imagem, tapetes, 
equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave 
de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios. 

11 

Vidraceiro: 

Consiste nos serviços de substituição os vidros frontal, 
traseiro e lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e 
portas e polimento dos para brisas e todos os outros 
serviços afins. 

12 Chaveiro: Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins. 

13 
Ar 
condicionad
o: 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de 
resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca 
de gás, conserto e substituição do compressor, 
higienização, troca de componentes eletrônicos e todos 
os outros serviços afins. 

14 

Troca de Óleo: 

Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo 
do motor, do câmbio e da direção hidráulica, bomba de 
combustível, e substituição dos elementos filtrantes (ar, 
combustível, óleo lubrificante). 

Observação: Os serviços acima é meramente exemplificativo e não exclui 
nenhum outro serviço que o município utilizar para o funcionamento dos 
veículos. 

 
a) O sistema deverá ser composto por módulos para não perder 

informações inerente a frota que deverá ser em plataforma 
ambiente web com acesso possibilitando ao agente público maior 
agilidade nas informações com resultados precisos e redução de 
tempo. 

b) Para o gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva o 
módulo deverá conter, cadastramento de veículos, condutor, 
empenho e peças. Consulta a condutor, veículos, empenhos e 
peças. Gerar orçamentos, controle de entrada de mercadorias, 
relatórios de fechamento e ordem de serviço executada. 

6.3.4.1. DO GERENCIAMENTO E CONTROLE DA FROTA 
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c) O modulo deverá oferecer tratamento de informações da frota para 
envio ao Tribunal de Contas do Estado do Acre com formato de 
tabela XML, no qual permitirá a atualização de veículo, gera carga 
inicial total no formato XML, carga inicial mensal no formato XML 
em conformidade com exigência do órgão fiscalizador TCE/AC. 

 
a) O gestor da frota direcionará o veículo ao estabelecimento passível 

de realizar a revisão para emissão do orçamento. 
b) Para cada etapa da manutenção que dependa da ação do gestor 

de frota da secretaria solicitante, este deverá ser comunicado via 
Sistema, SMS ou e-mail. 

c) Havendo necessidade de manutenção, o gestor da frota ou 
servidor designado deverá solicitar manutenção, obrigatoriamente, 
via sistema de gestão, que também deverá permitir a solicitação 
de serviço de reboque/guincho. 

d) A cada solicitação de manutenção, o gestor de frota deverá 
receber a confirmação do pedido por mensagem no sistema, SMS 
ou e-mail. 

e) Após a solicitação de manutenção, via sistema de gestão, o gestor 
de frotas direcionará o veículo ao estabelecimento passível de 
realizar a manutenção para emissão do orçamento, 
providenciando também o serviço de reboque/guincho, se 
solicitado, na impossibilidade de locomoção do veículo. 

f) O gestor de frota deverá encaminhar o veículo ao estabelecimento 
indicado em até 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo seja 
ultrapassado, a solicitação será cancelada automaticamente pelo 
sistema de gestão, sendo necessário nova solicitação. 

g) A indicação da oficina ou estabelecimento da rede credenciada, 
para realização de manutenção, deverá observar o prazo máximo 
de 3 (três) horas, a partir da solicitação da secretaria solicitante, 
exceto quando não houver estabelecimento em condições de 
efetuar o reparo no município onde o veículo se encontrar, ou 
quando o veículo estiver em estradas e sem condições de se 
locomover ou ainda quando o veículo estiver envolvido em 
acidente e aguardando laudo pericial e/ou a realização de Boletim 
de Ocorrência. 

h) Caso a solicitação ocorra em véspera de feriado nacional ou numa 
sexta-feira, se o prazo de 3 (três) horas ultrapassar o horário 
comercial, a indicação pela equipe especializada poderá ser feita 
no próximo dia útil. 

i) O estabelecimento da rede credenciada para onde for 
encaminhado o veículo deverá receber, inspecionar o veículo com 
preenchimento do checklist, e emitir orçamento por meio do 
sistema de gestão, obedecendo os prazos apresentados conforme 
segue: 

6.3.4.2. DO SUPORTE/ATENDIMENTO: 
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Orçamento Veículos leves Veículos 

Manutenção Preventiva (Revisão) Até 4 horas Até 8 horas 

Manutenção Corretiva Até 24 horas Até 24 horas 

Manutenção Corretiva –Média monta Até 36 horas Até 48 horas 

➢ Os prazos para emissão do orçamento serão contados em horas 
de dias úteis, a partir da entrada do veículo no estabelecimento da 
rede credenciada. 

➢ Caso haja algum fato fundamentado que atrase a geração do 
orçamento, o estabelecimento deverá justificar à equipe 
especializada que comunicará ao gestor de frota formalmente, via 
sistema de gestão, que se reserva no direito de aceitar ou não a 
justificativa. 

➢ O gestor de frota deverá avaliar o orçamento, em relação aos 
serviços, peças, componentes, acessórios e demais materiais 
considerados necessários à manutenção, solicitando informações 
complementares, como fotos do veículo ou laudo técnico, caso 
seja necessário. 

 

a) Se o orçamento recebido for inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), 
para veículos leves, ou inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), para veículos pesados, fica dispensada a realização das 
demais cotações, desde que o orçamento em questão esteja em 
conformidade com o disposto neste Termo de Referência. Todavia 
a secretaria solicitante poderá requisitá-los, caso julgue 
necessário, devendo ser atendido pelo gestor de frota. 

b) Ainda, a qualquer momento, o CONTRATANTE poderá realizar 
cotações no mercado de forma a verificar se os preços 
apresentados pela rede CREDENCIADA estão coerentes com o 
esperado; 

c) Se não houver 03 (três) oficinas e estabelecimentos no município 
onde se encontra o veículo, as cotações deverão ser realizadas 
em oficinas e estabelecimentos de municípios mais próximas do 
local onde o veículo se encontra. 

d) Os orçamentos das demais oficinas e estabelecimentos deverão 
ser emitidos em até 1 (um) dia útil, a ser contado após o registro 
do orçamento do primeiro estabelecimento. 

e) O gestor de frota deverá negociar junto às oficinas e 
estabelecimentos até a obtenção do melhor preço, via sistema 
de gestão, os orçamentos, com as descrições das peças, 
componentes, acessórios, materiais e serviços que deverão ser 
substituídos/ aplicados ao veículo, com as quantidades, os tempos 
de execução em horas, preços unitários e totais; bem como a 

6.4. DOS ORÇAMENTOS: 

6.5. DAS COTAÇÕES 
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indicação do orçamento de menor preço. 
f) A negociação de preços deverá ser concluída em até 2 (dois) dias 

úteis, após o registro de todas as cotações realizadas, exceto no 
caso de manutenção de média monta, que poderá ser realizada 
em prazo superior, desde que devidamente justificado; 

g) Entende-se por média monta, os danos sofridos pelo veículo que 
afetem seus componentes mecânicos e estruturais, envolvendo 
substituições de equipamentos de segurança especificados pelo 
fabricante. 

h) O gestor da frota poderá aprovar outro orçamento, que não o de 
menor preço, quando este tiver sido emitido por outro 
estabelecimento e cujos demais custos, tais como o de 
deslocamento, sejam superiores à economia verificada. Neste 
caso, o orçamento a ser aprovado também deverá atender 
obrigatoriamente conforme disposto neste termo. 

i) Caso o gestor de frota aprove os serviços necessários à 
manutenção em estabelecimento diferente daquele onde o veículo 
foi registrado e se encontra, deverá ocorrer a troca de oficina, 
fisicamente e via sistema de gestão. 

j) Se não existir informações sobre preços de peças, componentes, 
acessórios e materiais, bem como sobre os tempos de reparo, o 
gestor de frota poderá utilizar como referência os preços e tempos 
históricos praticados por sua rede credenciada. 

k) Os preços máximos de hora/homem deverão ser aqueles da 
proposta comercial, assim como os preços do serviço de 
reboque/guincho. 

l) O gestor de frota irá validar se, de fato, os orçamentos 
apresentados atendem, por meio de consulta ao sistema de 
orçamentação eletrônico utilizado pela Administração. 

m) Caso o modelo do veículo não seja abrangido pelo referido 
sistema, devido à descontinuidade de sua fabricação ou 
especificidade, a validação deverá ser feita por meio de pesquisa 
de mercado, materiais da fábrica/ montadora ou por meio de 
consulta às manutenções já aprovadas pelas secretarias 
solicitantes no sistema de gestão da CONTRATADA. 

n) Quando o valor do orçamento final aprovado pelo gestor da frota, 
associado às despesas com manutenção do veículo nos últimos 
12 (doze) meses, for superior ao percentual do valor venal do 
veículo, a manutenção em questão somente será liberada após a 
autorização do gestor. 

o) A rede credenciada somente deverá executar os serviços que 
forem aprovados pelo gestor de frota da secretaria solicitante. 

p) Caso algum serviço seja prestado ou haja algum fornecimento de 
peças sem a prévia autorização do gestor de frota competente, os 
valores não serão devidos em casos de reprovações ou 
cancelamentos. 
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Linhas leves Linhas Pesados 

De 4 à 10 dias De 5 à 15 dias 

➢ Os prazos para execução da manutenção serão contados em dias 
úteis, iniciando-se no primeiro dia útil, após a aprovação e 
autorização do orçamento pelo gestor de frota. 

➢ O valor venal do veículo deverá ser informado, pelo sistema de 
gestão, automaticamente, quando da solicitação de manutenção, 
de forma que as oficinas e estabelecimentos tenham 
conhecimento dos prazos máximos estabelecidos. 

➢ A manutenção será considerada finalizada após o devido registro 
de finalização por parte das oficinas e/ou estabelecimentos que a 
realizaram, no sistema de gestão. 

➢ Caso, durante a manutenção, for identificada a necessidade de 
serviços e/ou peças complementares, poderá ser registrada, via 
sistema de gestão, manutenção complementar. 

➢ A entrega do veículo será feita ao servidor devidamente designado 
para tal fim, que deverá conferir o veículo, de acordo com o 
checklist inicial, bem como se identificar no ato da retirada do 
veículo. 

➢ O registro da transação financeira deve ocorrer somente com a 
aprovação, pelo gestor de frota da secretaria solicitante, no 
momento da aprovação, e não com a retirada do veículo, 
finalização dos serviços ou aprovação dos orçamentos. 

➢ Caso se verifique que os preços e/ou tempos necessários para a 
execução do serviço são inferiores ao validado, os valores 
excedentes pagos serão informados à contratada que deverá 
efetuar o ressarcimento/ estorno a secretaria solicitante na fatura 
seguinte. 

 
 

 

a) A CONTRATADA e/ou sua rede credenciada devem efetuar o 
fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, 
inclusive óleos lubrificantes e pneus automotivos, para a 
manutenção da frota de veículos da secretaria solicitante, em 
conformidade com as regras a seguir: 

➢ Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais 
após aprovação expressa dos gestores de frota. A aprovação 
deverá ser feita exclusivamente através do sistema de gestão. 

➢ No caso de execução de serviços ou utilização de peças/materiais 
antes da aprovação por parte do gestor de frota, nenhum valor será 

6.6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

6.7. DO FORNECIMENTO/AQUISIÇÕES, DO TIPO DAS PEÇAS/ACESSÓRIOS: 
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devido pelo CONTRATANTE caso haja um cancelamento ou 
aprovação parcial dos orçamentos e/ou cotações. 

➢ Utilizar preferencialmente peças genuínas, ou seja, 
comercializadas exclusivamente pelas Revendedoras Autorizadas 
das marcas, podendo utilizar também peças originais, desde que 
autorizado/solicitado pelos gestores de frota competente. A 
utilização de peças de 1ª linha somente poderá ocorrer mediante 
justificativa procedente da equipe especializada e autorização pelo 
gestor de frota. 

➢ Utilizar preferencialmente peças genuínas nos reparos de sua frota 
de veículos, ou aceitar o uso de peças originais, na ausência de 
genuínas ou quando a utilização destas não for viável 
financeiramente desde que autorizado/solicitado pelo gestor de 
frota; 

➢ Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e 
devidamente justificado, peças de 1ª linha, desde que 
devidamente justificada a necessidade pela equipe especializada 
e mediante autorização do gestor de frota. 

➢ A autorização para o fornecimento de peças originais e/ou 1ª linha 
será feita exclusivamente por meio do sistema de gestão pelo 
gestor da frota. 

➢ As peças de 1ª linha deverão ter preços obrigatoriamente inferiores 
aos das peças originais, que por sua vez, deverão ter 
obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuínas, após 
a aplicação do desconto presente na proposta comercial final da 
CONTRATADA. 

➢ É vedado o uso de peças originais e de 1ª linha nas manutenções 
em que seu uso implicar a perda da garantia de fábrica do veículo. 

➢ As peças substituídas deverão ser, obrigatoriamente, entregues no 
ato da conclusão dos serviços ao servidor devidamente designado 
para retirar o veículo do estabelecimento, exceto pneus e baterias, 
caso o a secretaria não os solicite, que deverão receber a correta 
disposição final por parte do estabelecimento que efetuou a 
manutenção. 

➢ Genuínos, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 
15832/ 2010, quando destinados a substituir peças, componentes, 
acessórios e materiais que integram o produto original veículo 
produzido na linha de montagem, são concebidos pelo mesmo 
processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas 
especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, 
componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo 
controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua 
rede de concessionárias. 

➢ Originais, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 
15832/ 2010, quando apresentam as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade dos itens que integram o 
produto original veículo produzido na linha de montagem. As 
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peças, componentes, acessórios e materiais originais são 
produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às 
montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e 
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante. 

➢ 1ª linha, quando apresentam especificações técnicas e 
características de qualidade similares às dos itens que integram o 
produto original (veículo produzido na linha de montagem), 
garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, 
acessórios e materiais paralelos (1ª linha) são produzidos pelos 
fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por 
distribuidores e comerciantes do ramo. 
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A frota é composta pelos seguintes veículos/maquinários, conforme relação a seguir: 
 VEÍCULOS 

Item Marca Placa 
Tipo 
Veículo 

Modelo Ano 
Modelo 
Fabricação 

Combustível Unidade Cor Motorização 

1 AGRALE NXR-5881 PESADO 87S 2013 2014 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA  150 CV 

2 AGRALE NAG-7701 PESADO 
MA150 
NEOBUS 

2012 2012 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 8.5/150CV 

3 CATERPILLAR ZZZ-0002 PESADO 120K 2013 2013 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

INDISPONIVEL C7 147 HP 

4 FIAT NXR-0897 LEVE WAY/ECONOMI 2012 2013 FLEX 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 1.0 8V 

5 FIAT NAB-9365 LEVE WAY/ECONOMI 2011 2012 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

6 FIAT QWM2H44 UTILITÁRIO TORO ENDUR 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO 100CV 

7 FIAT YYY-0001 UTILITÁRIO TORO ENDUR 2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

8 FIAT NZR-6242 LEVE WAY/ECONOMI 2006 2006 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

6.8. DA FROTA: 
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9 FIATALLIS NXS-7295 MOTO FD170 2017 2017 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

10 FIATALLIS ZZZ-0005 PESADO FD170 2000 2000 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 173HP 

11 FORD MZV-7132 PESADO F4000 2013 2013 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA  150 CV 

12 FORD MZY-6057 LEVE RANGER XL13P 2007 2008 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 3.0 16V 

13 FORD MZY-6037 PESADO RANGER XL13P 2007 2008 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 3.0 16V 

14 
GRANMICRO 
S3 

SQS7A44 PESADO ÔNIBUS 2025 2025 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

15 HONDA QWO7G85 LEVE QUADRÍCILO 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

16 HONDA QWO7H05 LEVE QUADRÍCILO 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRETO N/A 

17 HONDA SQQ3C02 LEVE QUADRÍCILO 2024 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

18 HONDA XXX-0120 LEVE QUADRÍCILO 2023 2023 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

VERDE N/A 

19 HONDA PRT-1212 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

20 HONDA PRT-1234 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 
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21 HONDA ZZZ-0196 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

22 HYUNDAY QLX7G75 LEVE HB 20 SENSE 2022 2022 FLEX 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRATA N/A 

23 HYUNDAY QWP8A40 PESADO HD80 2020 2021 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO 3.0 170 CV 

24 IVECO QWM4G44 CAMINHÃO TECTOR 11-190 2021 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

VERMELHO N/A 

25 IVECO SCA0C88 CAMINHÃO TECTOR 11-190 2022 2023 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

26 IVECO SHA7D08 PESADO 
IVECCO TECTOR 
15210 

2024 2025 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

27 JOHN DEERE ZZZ-0007 PESADO 340L 2020 2020 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 200 CV 147 
KW 

28 KIA SDK4D48 LEVE CAMINHONETE 2023 2024 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

29 MAQUI PART TRT-0002 
TRATOR DE 
PNEU 

4283 2022 2022 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL 1236 

30 MAQUI PART TRT-0003 PESADO 4283 2022 2022 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL N/A 

31 MAQUI PART TRT-0004 PESADO 4283 2022 2022 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 
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32 MAQUI PART TRT-0006 PESADO 4283 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 

33 MAQUI PART ZZZ-0014 PESADO 4283 2020 2020 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL 190HP 

34 MARCOPOLO QWM4G34 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

35 MARCOPOLO QWM4G54 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

36 MARCOPOLO QWM4G64 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

37 MARCOPOLO OBS-0001 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2014 2015 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

38 
MASSEY 
FERGUSON 

RRR-2070 PESADO 4283 1997 1997 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL N/A 

39 
MASSEY 
FERGUSON 

ZZZ-0013 PESADO 4283 2012 2012 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

VERMELHO 89CV 

40 
MERCEDES 
BENZ 

QLY1F14 PESADO 1519 2020 2020 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL N/A 

41 
MERCEDES 
BENZ 

QWO3F14 ONIBUS 1519 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA BRANCO N/A 

42 
MERCEDES 
BENZ 

NAC-0173 ONIBUS 1519 2013 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

43 
MERCEDES 
BENZ 

QWO7A46 ONIBUS 1519 2024 2024 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 
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44 
MERCEDES 
BENZ 

QLW1C84 VAN 1519 2019 2019 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

45 MITSUBISHI SQT1L41 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
SPORT 
OUTDOR 

2023 2024 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

46 MITSUBISHI NXR-8616 LEVE 
L200 TRITON 
GLX 

2015 2016 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

47 MITSUBISHI NXR-8716 LEVE 
L200 TRITON 
GLX 

2015 2016 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

48 MITSUBISHI PPP-0125 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2025 2025 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

49 MITSUBISHI SQR0B64 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2025 2025 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRETO N/A 

50 MITSUBISHI ZZZ-0050 UTILITÁRIO 
L 200 TRITON 
OUTDOOR GLX 
2.4 D 4X4 MT 

2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCA N/A 

51 MITSUBISHI SHA0A20 UTILITÁRIO 
L 200 TRITON 
OUTDOOR GLX 
2.4 D 4X4 MT 

2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCA N/A 

52 MITSUBISHI QWQ6E40 UTILITÁRIO 
L200 TRITON 
SPORT 
OUTDOR 

2022 2023 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCA N/A 

53 MITSUBISHI QWP6H50 UTILITÁRIO L200 4X4 GL 2021 2022 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCA N/A 

54 MITSUBISHI SQQ7C59 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2024 2024 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

55 MITSUBISHI MZZ-9941 LEVE L200 GLS 2003 2004 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO 2.5 TURBO 
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56 MITSUBISHI 
QWM-
0463 

LEVE 
L200 TRITON 
GLX 

2019 2019 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRATA 190 CV 

57 MITSUBISHI MZW-6583 LEVE L200 4X4 GL 2005 2005 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 2.5 TURBO 

58 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0001 PESADO 12C TURBO 2010 2010 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 TL75 

59 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0003 PESADO RG140B 2010 2010 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 TL75 TURBO 

60 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0010 PESADO TM7010 2010 2010 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 200CV 

61 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0006 PESADO FD130 2006 2006 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 TL75 TURBO 

62 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0012 PESADO TT4030 2016 2017 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL  

63 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0021 PESADO D 140B 2021 2021 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL N/A 

64 
NEW 
HOLLAND 

ZZZ-0020 PESADO 12D 2021 2021 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL N/A 

65 
NEW 
HOLLAND 

TRT-0001 
TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2022 2022 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 

66 
NEW 
HOLLAND 

TRT-0007 
TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 
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67 
NEW 
HOLLAND 

TRT-0008 
TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 

68 
NEW 
HOLLAND 

TRT-0009 
TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 

69 PLUS ZZZ-0011 PESADO 80 2020 2020 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AZUL  

70 RENAULT QLX-3449 LEVE 
SANDERO 
AUTH10 

2016 2017 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

71 RENAULT SQT0E71 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

72 RENAULT SQT0F11 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

73 RENAULT SQT0E81 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

74 RONDO ZZZ-0008 PESADO RD406 2013 2013 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 SERIE 10 
100HP 

75 SEMAX ZZZ-0009 PESADO 5X60 2015 2015 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 60HP - 61HP 

76 TOYOTA NXR-8696 LEVE HILUX CD4X4 2015 2015 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 D-4D 3.0L 
16V 

77 TOYOTA QWO1C84 LEVE HILUX CD4X4 2023 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 
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78 TOYOTA QWO1H17 LEVE TOYTA YARES 2023 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

79 TOYOTA SQQ9J10 LEVE HILUX CD4X4 2023 2024 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

80 TOYOTA SQQ9H99 LEVE HILUX CD4X4 2024 2025 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

BRANCO N/A 

81 VOLARE 4X4 VOC-1256 ONIBUS ÔNIBUS 2029 2029 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

82 VOLARE 4X4 QWN4D43 ONIBUS ÔNIBUS 2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

83 VOLKSWAGEN QWP3I68 LEVE 
SAVEIRO CS ST 
MB 

2023 2023 GASOLINA SEC. DE AGRICULTURA BRANCA N/A 

84 VOLKSWAGEN MZT-3551 LEVE GOL 2004 2004 GASOLINA ACAO SOCIAL BRANCO N/A 

85 VOLKSWAGEN NXR-8706 LEVE 
SAVEIRO CS ST 
MB 

2015 2015 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 1.6 16V 

86 VOLKSWAGEN NXS-1631 LEVE 
26.280 CRM 
6X4 

2013 2014 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 D08 -275CV 

87 VOLKSWAGEN NAG-7671 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 186 CV 

88 VOLKSWAGEN NAG-7691 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 186 CV 

89 VOLKSWAGEN NAG-7681 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 186 CV 
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90 VOLKSWAGEN NAG-1709 PESADO 15.190 2010 2010 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 186 CV 

91 VOLKSWAGEN QLX-0843 LEVE GOL 2019 2019 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

INDISPONIVEL N/A 

92 VOLKSWAGEN NAB-3585 PESADO 15.190 2011 2011 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 4.5/186 CV 

93 VOLKSWAGEN QWP8A70 LEVE GOL 2021 2022 GASOLINA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRETO N/A 

94 XCMG ZZZ-0023 PESADO LW 300 KV 2021 2022 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AMARELO N/A 

95 XCMG ZZZ-1020 PESADO LW 300 KV 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AMARELA N/A 

96 XCMG ZZZ-0521 PESADO LW 300 KV 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AMARELO N/A 

97 XCMG XCR-8060 PESADO LW 300 KV 2023 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

AMARELO N/A 

98 XGMA ZZZ-0004 PESADO XG3165C 2020 2020 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 
SERVICOS URBANOS 

 215HP 
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a) A rede credenciada deverá fornecer, obrigatoriamente, no mínimo, a mesma 

garantia oferecida pelo fabricante das peças, componentes, acessórios e 
materiais utilizados na manutenção dos veículos. 

b) Durante o período da garantia as oficinas e estabelecimentos credenciados 
estão obrigados a substituir o material defeituoso ou realizar os reparos 
necessários no prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data de 
comunicação do gestor da frota e disponibilização do veículo para o reparo. 

c) A rede credenciada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 90 dias 
corridos, a todo o serviço executado, contados a partir da retirada do veículo 
manutenido, sendo que durante este prazo, estará obrigada a refazer os 
serviços considerados imperfeitos, sem qualquer ônus adicional a secretaria 
solicitante. 

d) Após a correção dos serviços considerados imperfeitos, deverá ser 
reiniciado o prazo de garantia. 

e) A rede credenciada deve reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou 
refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou 
em parte, e dentro de um prazo não maior que o da manutenção original, as 
peças, componentes, acessórios e materiais substituídos ou serviços 
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pelo gestor da frota, decorrentes de sua culpa, inclusive por 
emprego de mão-de-obra ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, 
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 
adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo 
gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da 
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

f) A rede credenciada deve responsabilizar-se integralmente pelos veículos 
recebidos da secretaria solicitante, incluindo todos os pertences, acessórios 
e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda, em casos 
de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, bem 
como ressarcir os danos causados ao município, no caso de uso indevido 
do veículo, enquanto este estiver sob sua guarda, não transferindo tal 
responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o 
momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem 
ao final do serviço. 

 

a) Define-se por serviço informatizado de gerenciamento de frota, em tempo 
real: a disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento 
das despesas e informações dos veículos pertencentes à frota do município 
com captura eletrônica e instantânea das transações de consumo, com 
fornecimento de produtos e serviços automotivos em rede credenciada de 
fornecedores, mediante ressarcimento; além dos serviços de aplicativo 
gerencial para a efetiva gestão e controle. 

6.9. GARANTIAS: 

6.10. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO: 
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b) A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema informatizado de gestão que 
interligue a rede credenciada, a equipe especializada e as secretarias 
solicitantes, em ambiente seguro; seja executado via web browser (internet), 
possua funcionalidades que permitam a solicitação, o registro, o 
planejamento, o acompanhamento e o controle das manutenções dos 
veículos oficiais da frota municipal , funcionamento online e em tempo real 
para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e 
gerenciais. 

c) A base de dados de serviços, peças e acessórios deve ser, 
obrigatoriamente, padronizada conforme práticas de mercado, seja de 
acordo com a nomenclatura das montadoras, ou outra forma que atenda ao 
exigido. 

d) O sistema deverá possuir disponibilidade de, no mínimo, 99% (noventa e 
nove por cento), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
salvo em previsões de manutenções programadas e informadas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

 
➢ Funcionalidades do Sistema:  
a) Registro do plano de manutenção preventiva por veículo. 
b) Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido 

no plano de manutenção, por meio de alertas, relatórios ou e-mail. 
c) Solicitação de manutenção, pelo usuário, via Web. 
d) A placa e o hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; 
e) A relação de peças, acessórios, componentes, materiais e suas 

respectivas quantidades e preços (unitário e total); 
f) A relação de serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) 
g) As datas da entrada do veículo e da emissão do orçamento, além do tipo de 

manutenção (corretiva, preventiva, preditiva, sinistro, em garantia). 
h) Caso tenha havido a utilização de serviço de reboque/guincho, este deverá 

estar contemplado nas informações referentes à manutenção ocorrida. 
i) Todos os serviços inseridos nos orçamentos deverão estar vinculados a 

uma peça/ acessório, de forma que seja possível identificar exatamente 
qual o tipo de serviço será executado. Não poderá haver registros de 
serviços “genéricos”. 

j) O registro do orçamento poderá ser feito exclusivamente pela rede de 
oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva credenciada 
à CONTRATADA, ou por servidor responsável do órgão. 

k) No registro do veículo no estabelecimento onde será feito o orçamento 
inicial, o sistema deverá, obrigatoriamente, exigir senha do condutor que 
realizar a entrega ou outro meio de controle de entrega do veículo. 

l) Antes da exigência da senha, o sistema deverá exibir os dados do veículo 
inseridos pelo estabelecimento para que o condutor as confirme, mediante 
sua senha. 

m) A senha do condutor é pessoal e intransferível. 
n) Registro e controle das garantias de peças, componentes, acessórios, 

materiais e serviços. 
o) O sistema deverá permitir consulta de peças em garantia, por veículo, 
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unidade/setor ou por secretaria. 
p) Classificação das peças em genuínas, originais ou 1ª linha. 
q) Classificação da manutenção em: corretiva, preventiva, preditiva, sinistro ou 

em garantia. 
r) Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 

upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 
recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem 
como conferência do gestor da frota da secretaria solicitante. 

s) Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) 
orçamentos para cada peça/material e/ou serviço, em oficinas e 
estabelecimentos distintos. É facultado ao gestor de frota solicitar, sempre 
que julgar necessário, outras cotações, sem restrição à quantidade, 
devendo o sistema permitir o registro dessas cotações adicionais. 

t) Em manutenções em que haja participação de mais de 1 (um) 
estabelecimento, o sistema deverá possuir indicação informando em qual 
estabelecimento o veículo foi registrado fisicamente onde ocorreu o registro 
de entrada. No momento da retirada do veículo, o sistema deve assegurar 
que quaisquer orçamentos/cotações relacionados à manutenção do veículo 
devem, obrigatoriamente, estar finalizados. 

u) Regra geral, os serviços devem ser executados em apenas um 
estabelecimento, visando evitar deslocamentos desnecessários e manter a 
garantia dos serviços prestados. 

v) As peças e acessórios poderão ser fornecidos por mais de um 
estabelecimento. 

w) Alteração dos itens do orçamento pelo estabelecimento, a partir da 
verificação de garantia ou em decorrência da negociação sobre os mesmos. 

x) Caso haja algum item/serviço em garantia, este deve ser exibido com essa 
informação para as devidas tratativas por parte da equipe especializada 
e/ou gestor da frota. 

y) Apresentação através de rotina especifica, consulta ou relatório, dos dados 
de todas as cotações realizadas para cada manutenção, com a indicação 
da combinação econômica de menor preço. 

z) Aprovação parcial, total ou reprovação dos orçamentos por parte do 
gestor de frota da secretaria solicitante, através de senha pessoal e 
intransferível. 

aa) Possibilidade de solicitação, pelo gestor de frota, de revisão dos 
orçamentos/cotações. 

bb) Criação de Ordens de Serviços, relativas às manutenções aprovadas. 

➢ Dos registros das manutenções:  
a) Data da solicitação da manutenção; 
b) Data do registro no estabelecimento; 
c) Data da finalização da orçamentação; 
d) Data das aprovações pelos gestores de frota; 
e) Data do início da manutenção; 
f) Data do término da manutenção; 
g) Data da retirada do veículo. 
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h) Para cada manutenção, o sistema deverá registrar: o estabelecimento, os 
dados cadastrais dos responsáveis pelas aprovações e do condutor 
responsável pela entrega e retirada do veículo. 

i) Aviso ao gestor de frota da secretaria solicitante por meio de alerta em 
sistema e/ou email e SMS para cada uma das etapas que dependam de 
ação por parte do município (exemplo: aprovações, retirada do veículo); 

j) O sistema deve exibir além do código da secretaria solicitante, suas 
respectivas siglas. 

k) O sistema deve verificar, automaticamente, se todas as exigências para 
aprovação do gestor foram atendidas, checklist, dentre outros. 

l) O sistema deve possibilitar voltar fase e alterar o tipo de solicitação, com 
alteração do tipo de peças (genuína e original ou 1ª linha). 

m) O sistema deve registrar data/hora de quando a combinação econômica foi 
enviada para o gestor. 

n) O sistema deve exibir o nome do técnico da equipe especializada 
responsável pelo atendimento da manutenção. 

➢ Autorização das manutenções:  
a) Identificação do veículo, 
b) Identificação do condutor que entregou o veículo e; 
c) Aprovação do orçamento pelo gestor da frota da secretaria solicitante, 

que também deverá ser identificado pelo sistema. 

➢ Aprovação das manutenções:  
 

a) Os preços unitários de peças, componentes, acessórios, materiais são 
inferiores ou, pelo menos, iguais aos preços oficiais do fabricante/ 
montadora com a aplicação do desconto constante de sua proposta 
comercial final. 

b) Os tempos de reparo são inferiores ou, pelo menos, iguais aos tempos 
oficiais do fabricante/montadora, e os preços unitários do serviço são 
inferiores ou, pelo menos, iguais aos preços da hora/homem por tipo de 
veículo constantes de sua proposta comercial final. 

c) Após aprovação e autorização da manutenção, está poderá ser iniciada pelo 
estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do 
veículo pela secretaria solicitante, o mesmo veículo poderá realizar 
manutenções em outro estabelecimento. 

d) Os dados registrados no sistema relativos a todas as manutenções 
aprovadas ou reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações 
e aprovações (dados dos gestores que aprovaram o serviço) devem ser 
coletados e armazenados pelo sistema, em base de dados permanente, 
centralizada e constantemente atualizada e estar disponíveis para consultas 
e emissão de relatórios. 

e) Deverá haver pelo menos 01 (um) perfil de acesso ao sistema. 
f) Gestor de Frota Municipal: deverá ter acesso às informações das 

manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todas as secretarias 
solicitantes, bem como autorizar os orçamentos, porém não poderá incluir 
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ou alterar parâmetros para nenhuma secretaria, como cotas financeiras ou 
limite de alçada. 

g) O sistema deverá estar apto a receber e tratar informações referentes à 
questão tributária prevista nas legislações que tratam de manutenção 
veicular e serviços correlatos. 

h) Em especial, deverão ser observadas as regras referentes à dedução ou 
isenção do ICMS e as possibilidades de retenção na fonte do ISSQN. 

i) Há obrigatoriedade de que as notas fiscais emitidas pelas oficinas e 
estabelecimentos da rede credenciada relativas à venda de mercadorias 
e/ou prestação de serviços contenham todas as informações tributárias 
necessárias ao correto pagamento pelas secretarias solicitantes. 

j) Para cada manutenção, o sistema, deverá calcular os valores a serem 
pagos pelas secretarias solicitantes já considerando a dedução/retenção 
dos tributos, quando for o caso. 

➢ Das Faturas:  
a) Nome da secretaria solicitante; 
b) Período ao qual se refere a fatura; 
c) O número do contrato; 
d) Informações da fonte pagadora; 
e) Valor aprovado pelo gestor de frota no sistema; 
f) Tributos que foram deduzidos e/ou retidos; 
g) Valor do reembolso/repasse a ser pago ao Contratado em decorrência 
dos pagamentos que serão efetuados às oficinas e estabelecimentos da rede 
credenciada; e 
h) Taxa de administração. 
i) A fatura poderá ser centralizada ou descentralizada (por Unidade e/ou 

centro de custo), a critério da secretaria solicitante. 
 

➢ Detalhamento das manutenções:  
a) Data, identificação do estabelecimento, 
b) Identificação do condutor que levou e retirou o veículo, 

 

c) Identificações de todos os orçamentos efetuados com os respectivos preços, 
d) Identificação do(s) gestor(es) que autorizou(aram) a operação, 
e) Identificação do responsável na equipe especializada da CONTRATADA 

pelo atendimento da manutenção, 
f) Descrição das mercadorias ou serviços adquiridos, 
g) Quantidade adquirida, tempo unitário, valor unitário, valor total do item e da 

manutenção. 
h) Informação sobre o veículo (placa, marca/modelo, ano de fabricação, 

órgão/setor); 
i) Identificação do estabelecimento; 
j) Data/hora do registro do veículo; 
k) Data/hora dos orçamentos/cotações; 
l) Data/hora da aprovação pela equipe especializada; 
m) Data/hora da aprovação pelo gestor do órgão/setor; 
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n) Data/hora de início da manutenção; 
o) Data/hora de finalização da manutenção; 
p) Data/hora de retirada do veículo; 
q) Tempo total de indisponibilidade; 
r) Dados gerais das manutenções, contendo todas as informações sobre os 

veículos manutenidos, todas as datas das etapas das manutenções desde 
o registro de entrada até a retirada, todos os dados das aprovações, tais 
como aprovadores, níveis de alçada e data, todas as informações das 
oficinas e estabelecimentos que participaram da manutenção, todas as 
peças/materiais e serviços utilizados na manutenção, assim como suas 
quantidades e preços, dentre outras informações disponíveis no sistema. 

s) Comprovação da economicidade das manutenções contendo, no mínimo: 
identificação do veículo e das oficinas e estabelecimentos, valores orçados 
e cotados para as peças/materiais e serviços. 

➢ Detalhamento das Peças/Acessórios/materiais das manutenções:  
a) Marca/modelo, ano de fabricação, 
b) Descrição das peças/materiais utilizados, sua durabilidade mínima, média 

e máxima, 
c) Preços mínimos, médios e máximos, com base nos dados das 

manutenções ocorridas durante a vigência do contrato. 
d) Saldo de cota de cada veículo, por secretaria; 
e) Relatório analítico da despesa com manutenção preventiva e corretiva de 

cada a secretaria, por período, contendo os dados detalhados de cada 
manutenção; 

f) Relatório de acompanhamento da garantia das peças, com informações de 
início e fim de vigência, a garantia oferecida, com sinalização de prazo para 
vencimento, em dias; 

g) Relatório contendo todas as mensagens trocadas entre CONTRATANTE, 
CONTRATADA e rede credenciada, via sistema, com a indicação do 
remetente, destinatário, data, e a identificação da manutenção ao qual está 
relacionada; 

h) Os relatórios operacionais, contendo informações sobre cada manutenção, 
devem ser fornecidos em tempo real pelo sistema. Os demais, de acordo 
com o grau de consolidação das informações, poderão ser disponibilizados 
no sistema em até 05 (cinco) dias úteis da realização de cada manutenção. 

i) Alguns dos relatórios poderão ser apresentados sob a forma de consulta 
online do próprio sistema. 

j) O sistema deverá possibilitar a extração de relatórios sem limitação ao 
número de registros ou ao tamanho dos arquivos gerados. 

k) O número de registros é proporcional ao tamanho da frota a ser atendida, 
ao número de secretarias solicitantes, número de manutenções realizadas 
e peças/serviços utilizadas. 

l) Caso não haja possibilidade de extração de relatórios com muitos registros 
em formato xls ou similar, deverá ser possível a extração em formato CSV. 

➢ Detalhamento dos relatórios:  
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a) O separador decimal deve ser por “vírgula”; 
b) Os campos com números devem estar em formato numérico; 
c) As datas devem estar no formato brasileiro, com separação por “barras”; 
d) Os horários devem estar no formato brasileiro, com horas, minutos e 

segundos separados por “dois pontos”. 
e) Para os fins deste Termo, será utilizado o termo “sistema de gestão” 

para designar o sistema apresentado. 
 

➢ Aplicativo de Tecnologia da Informação que permite o cadastramento, 
parametrização e a integração da rede de fornecedores credenciados, nos 
quais serão utilizados leitoras de cartão magnético que farão a coleta 
eletrônica instantânea das despesas de produtos e serviços efetuadas. 

a) Aplicativos Mobile o sistema deve possuir aplicativos em Android/IOS de 
suas principais funções administrativas afim de tornar ágil o gerenciamento 
da frota. 

b) Aplicativo de gestão, O sistema deve possuir aplicativo para uso de 
gestores e condutores, compatível com as plataformas Android, IOS e 
acessíveis via web em formato responsivo com suas principais funções 
administrativas a fim de tornar ágil o gerenciamento da frota. Funções 
requeridas nos aplicativos: 

✓ Consulta de saldo; 
✓ Alteração de saldo; 
✓ Correção do Odômetro; 
✓ Consulta de veículo; 
✓ Consulta de condutor; 
✓ Consulta de fornecedores, 
✓ Histórico por usuário, veículo e fornecedor. 

 

6.14.1.  O município designará servidor para exercer esta função, o qual irá operar 
gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema, bem como 
cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através 
de relatórios e telas de consulta. Toda operação se dará mediante identificação e 
senha pessoal e intransferível. 

6.14.2. A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com 
conhecimentos e experiência em manutenção veicular para treinamento e 
atendimento aos gestores e usuários da secretaria solicitante, sendo de sua 
competência: 
✓ Estabelecer planos de manutenção preventiva por veículo, a fim de orientar o 
gestor da frota na realização das manutenções, com base no manual do fabricante, 
o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 

✓ Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção. 

✓ Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato 
telefônico; ao gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a 
manutenção preventiva de veículo, de acordo com o plano de manutenção 

6.11. MÓDULO DE GERENCIAMENTO DAS DESPESAS E INFORMAÇÕES DA 
FROTA: 

6.12. GESTÃO DA MANUTENÇÃO 
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desenvolvido, incluindo a quilometragem e/ou data, e as peças/serviços 
necessários; 

✓ Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem 
seguidos para manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, 
serviço de reboque/guincho, bem como em caso de sinistro; 

✓ Direcionar os veículos preferencialmente para as oficinas e 
estabelecimentos da rede credenciada mais próximos, passíveis de realizar 
a manutenção requerida, considerando-se o histórico de preços, os gastos 
necessários para locomoção (reboque/guincho, diárias para condutor, 
dentre outros); 

✓ Solicitar serviço de reboque/guincho caso haja a necessidade de locomoção 
do veículo para oficina ou estabelecimento da rede credenciada ou para 
oficina própria. 

✓ Direcionar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que tenham 
disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização da 
manutenção nos tempos previstos nesse Termo; 

✓ Avaliar tecnicamente os orçamentos registrados no sistema de gestão, 
verificar se os itens se encontram em garantia e realizar vistoria por imagem 
dos itens a serem substituídos, quando necessário, ou quando solicitado 
pelo gestor de frota; 

✓ Realizar, via sistema de gestão, a cotação eletrônica de preços em oficinas 
e estabelecimentos distintos da rede credenciada a fim de se obter, no 
mínimo, 03 (três) orçamentos para cada item/peça e serviços da 
manutenção passível de ser realizada; 

✓ Negociar pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do 
orçamento com as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A 
negociação deverá ser feita a partir dos preços oficiais das peças, 
componentes, acessórios e materiais com a aplicação do desconto presente 
na proposta comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da 
hora/homem também constantes da proposta comercial final da 
CONTRATADA. A equipe especializada deverá auxiliar o gestor público na 
negociação com a rede credenciada com a finalidade de reduzir os referidos 
valores e alcançar o melhor orçamento para a Administração; 

✓ Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, a 
combinação econômica de menor valor, ou melhor custo/benefício, 
acompanhado de todas as cotações realizadas, tanto para peças quanto 
para serviços; 

✓ Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do 
veículo pela oficina/estabelecimento ao servidor da secretaria solicitantes 
contratante quando solicitado; 

✓ Orientar os gestores da secretaria solicitante sobre os procedimentos de 
aprovação no sistema de gestão; 

✓ A contratada sempre que necessário deverá, disponibilizar funcionário para 
auxiliar o município em quaisquer assuntos condizentes com o contrato. 

 

✓ No mínimo, as seguintes informações deverão constar do cadastro: 

6.13. CADASTRO DOS VEÍCULOS 
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a) Tipo; 
b) Placa; 
c) Chassi; 
d) Marca; 
e) Modelo; 
f) Ano de fabricação; 

g) Centro de Custo; 
h) Tipo de Combustível; 
i) Quilômetros rodados - marcação do hodômetro, 
j) Dados da vida mecânica do veículo. 

 

✓ Com as seguintes informações que devem constar do cadastro: 
a) Nome; 
b) Matrícula funcional; 
c) Centro de Custo; 
d) Senha de permissão de uso (pessoal e intransferível); 
e) Carteira Nacional de Habilitação. 

 

✓ Com os seguintes parâmetros deverão estar disponíveis para controle 
e gerenciamento do uso e despesas: 

a) Limite de crédito de despesas para cada veículo por transação; 
b) Limite de crédito de despesas mensal para cada veículo; 
c) Limite de crédito de despesas mensal para a frota; 

Os limites estabelecidos não poderão ser ultrapassados sem expressa 
autorização e registro no sistema pelo Administrador. As alterações 
autorizadas, pelo Administrador, dos limites deverão ser validadas em tempo 
real. 

 
✓ O sistema deverá emitir Comprovante da Transação de Despesa, 

independentemente da solicitação do condutor, contendo as seguintes 
informações: 

a) Identificação do fornecedor (nome, cnpj, endereço) identificação do veículo 
(placa); 

b) Identificação do condutor (nome e matrícula); 
c) Marcação do hodômetro do veículo no momento da transação; 
d) Tipo de produtos ou serviços comprados; 
e) Valor unitário e total da transação, 
f) Data e hora da transação. 

✓ O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de serviços 
com as redes credenciadas, visando obter redução do preço dos serviços, 
bem como o registro das negociações de preços de peças, prestações de 
serviços, realizadas com os fornecedores da rede credenciada, gerando 
condições da contratada obter redução dos preços e garantir qualidade nas 

6.14. CADASTRO DOS CONDUTORES: 

6.15. PARAMETRIZAÇÃO: 
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aquisições. 
 

✓ A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de 
oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva formada por 
oficinas, autopeças, distribuidoras e concessionárias autorizadas a 
prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva à frota de 
veículos da secretaria solicitante. Ainda, deverá disponibilizar serviços de 
assistência em situações de emergência, como serviço de reboque/guincho, 
24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 

 

Todos os fornecedores credenciados deverão estar equipados para aceitar e 
transmitir, em tempo real, as transações das despesas efetuadas com os 
cartões magnéticos identificadores dos veículos da frota do Município. 

 
✓ Atender as necessidades de manutenção da frota conforme segue: 
a) Veículos leves; 
b) Veículos utilitários; 
c) Veículos pesados; 
d) Máquinas pesadas 
e) Motocicletas; 

 
 Manutenção e equipamentos;  
✓ As oficinas e estabelecimentos da rede credenciada devem ter estrutura 

adequada ao tipo de serviço prestado/produto comercializado e aos tipos de 
veículos atendidos, compreendendo: 

a) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. 
Os veículos não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora 
do estabelecimento durante o período de manutenção; 

b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos; 
c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens 

de motores, balanceamentos e geometrias de rodas; equipamentos 
computadorizados para a leitura e o rastreamento de todo o sistema de 
injeção eletrônica; equipamentos ópticos ou computadorizados para 
alinhamento de direção; e ainda, equipamentos indispensáveis aos serviços 
de lanternagem, tais como esticador hidráulico e mecânico, cyborg, solda 
mig, repuxador, lixadeiras, esmerilhadeiras, cortador, politriz entre outros; 

d) Possuir elevadores para veículos leves e/ou pesados; 
e) Possuir câmara metálica para pintura de veículos, totalmente em aço 

galvanizado com capacidade para pintura de veículos leves e/ou pesados e 
em conformidade com as normas de segurança, qualidade e controle 
ambiental, tais como: pressão positiva, isolamento térmico, sistema de 
purificação de ar “a seco” e aquecimento ambiental, através de circulação 
de ar quente, com queimadores a gás e/ou diesel; 

f) Possuir autorização para utilização de placa de experiência placa verde para 
testes; 

g) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva 

6.16. DA REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES 
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categoria de sua responsabilidade; 
h) Dispor de condições apropriadas para lubrificação de veículos; 
i) Dispor de equipe técnica qualificada a realizar os serviços; 
j) Possuir equipamentos com recursos de tecnologia da informação que 

permitam o acesso ao sistema de gestão. 
k) As oficinas e estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços de 

manutenção, no mínimo, de segunda-feira à sexta-feira das 8:00 às 17:00 
horas. 

✓ A CONTRATADA deverá manter uma rede credenciada, observando as 
seguintes regras: 

a) Manter, pelo menos, a quantidade mínima de oficinas e estabelecimentos 
credenciados em cada um dos municípios solicitados pela Prefeitura de 
Bujari-Acre; 

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar 95% da rede credenciada, de acordo 
com este Termo de Referência em até 05 (cinco) dias corridos, contados a 
partir da data da assinatura do Contrato. 

c) O credenciamento de novas oficinas e estabelecimentos, conforme a 
necessidade da secretaria solicitante, será solicitado exclusivamente pela 
Secretaria de Administração e deverá ser efetivado pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data da solicitação formal. 

d) Na solicitação emitida pela Secretaria de Administração deverá ser 
informado o tipo de serviço de que se tem necessidade e o município em 
que ele deverá ser prestado, sendo vedada qualquer indicação ou referência 
à estabelecimento específico. 

e) As eventuais alterações ou mudança das oficinas e estabelecimentos 
credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao município por 
escrito ou pelo sistema de gestão. 

f) A contratada é a única responsável pelo pagamento à rede credenciada, 
decorrente dos serviços de manutenção efetivamente realizados, ficando 
registrado que as secretarias solicitantes não respondem solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 

g) Em todas as notas fiscais emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da 
rede credenciada deverá haver a informação de que a prestação do serviço 
e/ou fornecimento de peças se deu com intermediação da contratada. 

h) Deverá ser possível, via sistema de gestão, visualizar a relação atualizada 
de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada apta a atender aos 
veículos da secretaria solicitante, assim como seus dados cadastrais. 

 

✓ Deverá a Contratada disponibilizar/credenciar rede concessionária 
autorizada. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de 
rede de estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela empresa 
CONTRATADA, assim, será exigido da CONTRATADA, após 05 (cinco) 
dias da assinatura do contrato, a comprovação de ter postos credenciados 
e operacionais em municípios estratégicos, conforme segue: 

✓ A contratada deverá manter rede credenciada de oficinas nos municípios de 

6.17. DA LOCALIDADE DOS CREDENCIADOS: 
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Rio Branco-AC, Brasiléia-AC, Bujari-AC e Cruzeiro do Sul-AC, e ainda: 

✓ Fornecer no início do contrato relação atualizada de sua rede credenciada, 
informando as atualizações quando dos novos credenciamentos ou 
descredenciamentos;  

✓ Credenciar, concessionárias, oficinas multimarcas, retifica de motores, 
laboratórios especializados em sistema de injeção, centros automotivos, 
distribuidores de peças e pneus e de transporte em suspenso por 
guinchamento para remoções e socorros mecânicos, sempre que houver 
interesse da CONTRATANTE, independentemente da bandeira; 

✓ Manter em sua rede credenciada, no mínimo 03 (três) concessionárias na cidade de 
Rio Branco-AC, conforme as marcas fabricantes de veículos, maquinas e 

equipamentos que compõem a frota da Secretaria; 

 

 

 

Não poderá o licitante vencedor recusar-se executar os serviços solicitados na nota 
de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
6.18. A Contratada deverá executar, fielmente, a entrega de acordo com a ORDEM 
DE FORNECIMENTO - OF, não se admitindo modificações sem prévia consulta e 
concordância da Contratante. 
6.19.  É obrigação da empresa contratada promover a implantação do sistema 
e deixa-lo em pleno funcionamento, inclusive com o treinamento presencial na sede 
da CONTRATANTE aos serviços executado, com carga horária de, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas, para os funcionários indicados no mínimo, 03 (três) 
servidores, para a correta utilização do sistema no prazo de até 10 (dez) dias após 
a assinatura do Contrato. 
6.20. A contratada deverá refazer os serviços no prazo de 02 (dois) dias, após 
comunicação do município o qual se verifiquem defeitos ou má qualidade, sem 
prejuízo de aplicação de sanções administrativas previstas no edital. 
6.21. A Contratada se obriga a entregar os serviços de acordo com os prazos 
e critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com 
suas necessidades. Esta deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. Todos os serviços 
serão executados conforme solicitado pelas Secretarias. 
6.22. A contratada fica obrigada a realizar a troca no prazo estipulado acima; 
prazo contado a partir da notificação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 
6.23. A contratada deve comunicar a Administração, no prazo máximo de 24h 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

OBSERVAÇÃO: O local para credenciamento de fornecedores acima é 
meramente exemplificativo podendo a qualquer momento o município 
solicitar o credenciamento em outras localidades que julgar necessário ao 
bom funcionamento das atividades. 
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7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  
7.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  
7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

7 – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira  
7.21. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.21.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos últimos 2 
Exercícios sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS (IGP) - DISPONIBILIDADE INTERNA (DI), publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou de outro indicador que o venha substituir. 
7.21.1.2. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, a apresentação do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício 
social. 

7.21.1.3. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão 
qualquer indicação da data limite para que a empresa tenha suas Demonstrações 
Contábeis concluídas e devidamente transcritas no Livro Diário. Desta forma, 
conforme Lei N.º 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 1.078), e 
Acórdão N.º 1999/2014 - Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), para 
todas as empresas, independentemente de seu regime, elenca-se abaixo os 
exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão 
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considerados aceitos se assim apresentados: 
a) Até o 30º (trigésimo) dia do mês de Abril (30/04) – Exercício Social: 

2021/2022. 
b) A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 

2022/2023. 
7.21.2. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de 
Exercício (DRE), devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou publicado em outro órgão, diário, jornal equivalente. 
a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) – Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço 
e DRE o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a 
assinatura do contador e representante da empresa. 
b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta 
Comercial deverá apresentar anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que 
comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 
7.21.3. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE enviados 
através de SPED – ECD, considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais 
descrito no item 7.21.1.3 de apresentação, sob pena de inabilitação. 

7.21.4. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de 
Abertura e Declaração do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura 
digital), informando a previsão do faturamento anual.  

7.21.5. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE 
ABERTURA DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS 
EMPRESAS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

7.21.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos balanços apresentados 
pela empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 
resultado igual ou maior que 1,0 (um): 

 

 
LG = 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
                LC = 

 
 
 
 
 

 
 

SG = 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

 
 

CIRCULANTE + PASSIVONÃO CIRCULANTE 

 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO IRCULANTE 

 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices LG, SG e LC, deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 
5% (cinco por cento) por cento do valor estimado para sua contratação, a não 
comprovação inabilitará a licitante. 
b) Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69, §1º da Lei N.º 
14.133/2021, deverá a empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, dos balanços patrimoniais apresentados, devidamente assinados 
pelo profissional contábil responsável pela empresa. Podendo, em sede de 
diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da 
empresa, em caso de não aptidão, será a empresa inabilitada. 

Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da 
empresa, em cumprir com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma 
importante ferramenta a fim de se observar a saúde financeira de uma empresa. 
Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde financeira do 
licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste 
procedimento, evitando dissabores ao logo da contratação. Portanto, 
perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

 
Qualificação Técnica:  
❖ Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem a entrega do objeto 
similar/compatíveis ao especificado neste termo. Na descrição deverão conter 
informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como 
aferir a semelhança ou afinidade com o objeto contratado. 
Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido 
pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, 
pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 
capacitação técnica. 
No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha 
feito parte, serão observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 
67 da Lei nº 14.133/2021; 

Das Declarações;  
7.22. Declaração Unificada que ateste: 
I – NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso IV, do art. 14º da Lei 
n. 14.133/21 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar. 
II – NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e Lei 14.133/2021. 
III – RECEBEU todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 
concordo com todos os itens nele estabelecidos. 
IV – ESTÁ apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
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contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e não está impedida 
de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas 
entidades direta. 
V – SOB as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha vencer o certame, de executar/entregar os 
produtos/serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições previstas 
no edital e Termo de Referencia. 
VI – CONCORDA com todos os termos estabelecidos no edital, termo de 
referência e anexos; 
VII – TEM pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos 
estabelecidos no Edital, Termo de Referência e anexos e que está apta a 
executar o objeto; 

 
7.23. Previamente a fase de habilitação, será realizada consultas aos 
seguintes cadastros: 
a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Acre; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
e) Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP, mantido  
pela Controladoria-Geral da União. 
f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

7.24. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

                 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de       
fornecimento similares, dentre outros. 
7.24.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação; 
7.24.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

Das demais disposições da habilitação dos licitantes:  
7.25.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários confirmação daqueles exigidos neste Termo de 
Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
7.25.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
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houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.25.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
7.25.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 
7.25.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
7.25.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 
fornecedor será habilitado 
7.25.6. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível 
com o objeto licitado. 
7.25.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando 
constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
7.25.8. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser 
compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e 
Municipal. 
7.25.9. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto 
à sua autenticidade, pela (o) Agente de Contratação (o). 
7.25.10. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão 
estar assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em 
papel timbrado da empresa. 

 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Bujari-Acre, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021. 
8.2. A contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes 
ao produto entregues, objeto deste termo, devidamente processadas com todos 
os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias 
das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras. 
8.3. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, 
o MUNICÍPIO efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem 
Bancária, e serão efetuados no mês subsequente a entrega dos produtos, 
observado o prazo indicado no item 8.1 deste Termo de Referência. 

8.4. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada 
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 
8.5. A contratada deverá apresentar as seguintes documentações para fins 

de pagamento: 
8.5.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, 
fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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Procuradoria da Fazenda Nacional; 
8.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 
8.5.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 
8.5.3.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem 
Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a 
certidão expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral 
do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos 
tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 
8.5.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
8.6. A validade das certidões deverá ser correspondente à programação de 
pagamento, conforme mencionado no item 8.1, devendo o contratado ficar 
responsável pela conferência de tal validade. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
8.8. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento de contratação. 
8.9. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais 
sem a apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo 
Departamento responsável. 
8.11. O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste 
instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo 
ou em parte, nos seguintes casos; 
a) Entrega incorreta ocorrida no produto; 
b) Existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE 
8.12. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão 
observar: 
8.12.1. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução 
Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto 
Municipal Nº 026/2024, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste 
termo, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
9.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o 

9. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
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caso; 
9.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente termo; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao produto 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção 
dos tributos devidos, consoante à legislação vigente; 
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Administração, o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Bujari-Acre 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado. 
9.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, 
recibos, atestados, declarações e outros documentos que comprovem as 
operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de 
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à 
Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 
compromissos que exijam essas comprovações. 
9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 
referência e seus anexos; 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
9.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 
9.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 
9.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em 
havendo garantia contratual. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de 
Referência, edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na 
forma estipulada neste Termo de Referência, Contrato, principalmente quanto 
ao prazo de execução; 
10.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela 
CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 
10.4. . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
10.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de 
telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem 
como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 
10.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos 
horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para 
os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo 
de Referência. 
10.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
10.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que 
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comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
Contrato; 
10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
10.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

10.21.1 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
10.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato 
vinculado a este Termo de Referência; 
10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
10.24. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de 
retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal Nº 026/2024, sob 
pena de não aceitação por parte do Contratante. 

 

11.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos de acordo com 
as especificações e demais condições estipuladas neste Termo e Edital; 

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
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11.2. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo 
com a Lei 14.133/21, da seguinte forma: 
11.2.1. Provisoriamente, na conclusão da entrega, acompanhados das devidas 
Notas Fiscais da Contratada, devendo neste momento ser realizada 
conferência inicial por responsável indicado pelo recebimento, e se identificada 
conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será 
assinado. 
11.2.2. A Contratante rejeitará os produtos entregues em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. 

11.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

11.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da entrega dos produtos 
nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 
quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante o processo licitatório ou a execução do 
contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
12.2. O atraso injustificado no fornecimento dos produtos sujeitará o fornecedor 
à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 
12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
dos produtos ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder o subitem anterior, na entrega dos produtos ou execução de 
serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 12.1.1, quando não se justificar 
penalidade mais grave; 
12.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 
e 12.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 
12.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 
12.1.8 a 12.1.12; 
12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste termo, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a 
aplicação da multa compensatória prevista pelo item 12.3.2 deste termo. 
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
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demais sanções. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
12.7. A aplicação das sanções previstas neste termo, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa do contratado. 
12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste termo deverão ser 
observadas todas as normas contidas no Decreto Municipal Nº 026/2024. 
12.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de 
Contas – Tribunal de Contas do Acre (TCE) e no caso de suspensão de licitar, 
o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações. 

 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
13.6. Durante o período de vigência, do Contrato será acompanhado e 
fiscalizado por servidor do CONTRATANTE, devendo este: 
13.6.1. Promover a avaliação e fiscalização dos produtos, solicitando à 
CONTRATADA e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom 
andamento do contrato; 
13.6.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 
13.6.3. Solicitar ao Prefeito, às providências que ultrapassarem a sua 
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a 
perfeita execução deste Contrato; 
13.7. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 
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responsabilidades contratuais. 
 

14.1. O programa de trabalho/dotação será informado posteriormente pela 
Diretoria de Finanças, em conformidade com o fluxo do procedimento.  

14.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

Bujari-Acre, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS PINTO 

Membro da Comissão de Planejamento 

Decreto n° 185/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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ENCARTE I 
 

Empresa: ............, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o Nº ........, 
com sede na ........, ....... – ..... – ........, doravante denominadas simplesmente 
COTRATADA, neste ato representado por seu representante o Senhor ........, ......, ....., 
..........., portador da cédula de identidade RG Nº.  ....... SSP/AC e CPF Nº ........, residente 
e domiciliado na cidade de ......., sito a rua ........, ...... – ........ – ........ – Acre. 
 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
REPRESENTANTE: 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO MARCA P.UNT P.TOTAL 

01   
  

  

02  
   

  

03  
   

  

04  
   

  

05  
   

  

  
 
__________________________________ ______________________________ 
 
 
Prefeito Municipal de Bujari 
GERENCIADORA 

 
 
FORNECEDOR 
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ENCARTE II 
 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
REPRESENTANTE: 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO MARCA P.UNT P.TOTAL 

01   
  

  

02  
   

  

03  
   

  

04  
   

  

05  
   

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
REPRESENTANTE: 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO MARCA P.UNT P.TOTAL 

01   
  

  

02  
   

  

03  
   

  

04  
   

  

05  
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.046 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01 

6/2025 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 

O MUNICÍPIO DE BUJARI ACRE, com sede administrativa na Rua José Acrisio Alves de 
Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-AC, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor JOÃO EDIVALDO TELES DE LIMA, brasileiro, Casado, 
portador do CPF sob o nº XXXX e do RG sob o nº - XXX, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob 
o no , com sede na , nº , bairro , cidade de _, estado de , neste ato, 
representada pelo (a) senhor (a)  _, inscrito (a) no CPF sob o nº  e no RG 
sob o nº  , de ora em diante denominado simplesmente    FORNECEDOR, tem 
justo e acordado  o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório nº       
/2025, Pregão Eletrônico n° __/2025, homologado pelo representante do ORGÃO 
GERENCIADOR em        de    _ de 2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de baril de 2021, no Decreto Municipal nº 6.654, de 13 de 
janeiro de 2024, no Decreto Municipal nº 6.691, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Gestão Administrativa - do 
Tipo Gerenciamento de Frota de Veículos, com controle de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, Fornecimento de Peças, Acessórios e Transporte por Guincho, Para 
Manutenção da Frota em Veículos Leves, Médio e Pesados, Máquinas e Equipamentos, 
com o fornecimento de peças, acessórios e demais serviços pertinentes, através de 
redes de estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, com implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota das Secretarias 
Municipais de Bujari.  

1.2  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.3  O prazo de vigência da presente ata é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da ata de registro de preços. 

1.4 A vigência da presente Ata poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

1.5 A ata não poderá ser prorrogada quando o fornecedor tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
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público, observadas as abrangências de aplicação. 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu 
respectivo objeto, pela Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, desde 
que autorizada sua utilização pelo Prefeito Municipal de Bujari - Acre. 

2.1.1 A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada 
no Anexo II do Edital e desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 

3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 Os preços ofertados, especificação, marca do produto e empresa, encontram-se 
enunciados anexo a presente ata, na Ata de Registro de Preços gerada pelo 
xxxxxxxxxxxxx, que fica fazendo parte integrante desta ata, independente de 
transcrição. 

3.2 O valor global desta Ata de Registro de Preços é de
 R$   _ (     ). 

3.3 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta ata de 
registro de preços. 

3.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta  Ata. 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:  

4.2  Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável descontinuidade de serviço público;  

4.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.5 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.6 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  

4.8  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
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participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.9 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes 

4.10 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços.  

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

DE RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
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5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que:  

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. + 

5.5  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nesse instrumentos;  

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

mailto:pmbujariac@gmail.com


                  
                                                                                                            
 

 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
  

Rua José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-AC 
e-mail: pmbujariac@gmail.com 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

6.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2. a data da emissão;  

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.5. o valor a pagar; e  

6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.    

6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

6.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

Prazo de pagamento 

6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice não se aplica correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.12.1.      Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão      retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO CONTRATO 

7.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização do Setor de 
compras e licitação, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as 
determinações contidas na legislação pertinente. 

7.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido 
da licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas: 

I Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

II Seguro-garantia; III - Fiança bancária; 

IV Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

7.2.1. A garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. (Lei n.º 
14.133/2021, art. 98). 

7.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do 
capital ou da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos 
benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 

7.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata: 

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente; 

b) Poderá, a critério da Administração Municipal, ser utilizada para cobrir eventuais 
multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da 
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser 
reconstituída; 

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 
administrativas e/ou judiciais; 

d) Será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado. 

7.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de 
Preços, a não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em 
assinar o contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida. 

7.3. O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada 
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pela detentora da Ata de Registro de Preços. 

7.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Título III, da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar de efetuar a alteração 
contratual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos moldes 
deliberado pelo órgão gerenciador. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, pedido de alteração, devidamente 
endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas 
alicerçados em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo 
inicialmente pactuado, juntamente como, por exemplo, planilha de custos que demonstre 
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, 
publicações em revistas especializadas, entre outros. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado,  o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço reistrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou às entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos nos §§ 4º e 5º do artigo 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

11.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
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12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Fica neste ato designado o servidor XXXXXX, como Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

12.2. Fica neste ato designado a servidora XXXXXX, como Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram esta ATA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025 e seus anexos e a 
proposta de preços do  fornecedor independente da transcrição. 

14.2 - A existência de preços registrados não obriga o município de  Bujari Acre a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 

15. DO FORO 

15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Bujari, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente 
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas a tudo presente, e que também o assinam, obrigando-
se por si e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos 
efeitos. 

 

Bujari – Acre , __ de _ de 2025. 

     

_________________________ 

Representante legal do 
CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

mailto:pmbujariac@gmail.com


 
ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-AC 
e-mail: comissaodeplanejamentobujari@gmail.com 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)  CPF: 

 

 

2)  CPF: 
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ENCARTE I 
 

Empresa: ............, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o Nº 
........, com sede na ........, ....... – ..... – ........, doravante denominadas simplesmente 
COTRATADA, neste ato representado por seu representante o Senhor ........, ......, ....., 
..........., portador da cédula de identidade RG Nº.  ....... SSP/AC e CPF Nº ........, 
residente e domiciliado na cidade de ......., sito a rua ........, ...... – ........ – ........ – Acre. 
 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
 ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
 REPRESENTANTE: 

ITEM 
DESCRIÇÃ

O MÍNIMA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

MAIOR 
PERCENTU

AL DE 
DESCONTO 

% 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 
 

 
 

   

  
 
__________________________________ ______________________________ 
 
 
Prefeito Municipal de Bujari 
GERENCIADORA 

 
 
FORNECEDOR 
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ENCARTE II 
 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
 ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
 REPRESENTANTE: 

ITEM 
DESCRIÇÃ

O MÍNIMA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

MAIOR 
PERCENTU

AL DE 
DESCONTO 

% 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 
 

 
 

   

 

 

 

 

Fornecedor: 
RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
 ENDEREÇO:  
CONTATOS: 
 REPRESENTANTE: 

ITEM 
DESCRIÇÃ

O MÍNIMA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

MAIOR 
PERCENTU

AL DE 
DESCONTO 

% 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 
 

 
 

   

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.011.046 

 PREGÃO ELETRÔNICO 016.2025 

 

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR 

Razão Social CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 

Endereço Eletrônico: 

Dados Bancários: 

Sócio Administrador/Representante Legal: 

CPF do Sócio Administrador/Representante Legal: 

RG do Sócio Administrador/Representante Legal: 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Gestão 
Administrativa - do Tipo Gerenciamento de Frota de Veículos, com controle de 
Manutenção Preventiva e Corretiva, Fornecimento de Peças, Acessórios e 
Transporte por Guincho, Para Manutenção da Frota em Veículos Leves, Médio e 
Pesados, Máquinas e Equipamentos do Município. 

 

Item Descrição Und Qtd Valor Uni.  Vlr. Total 
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O valor global da presente proposta é de R$ _ ( _). 

Apresentamos nossa proposta para o cumprimento do objeto do referido Processo 
licitatório, pelos preços unitários e total aqui definido, declarando que neles 
encontram-se incluídas, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 
que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.  

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de (no mínimo 90 (noventa) 
dias corridos), contados da data para a entrega das propostas. 

Declaramos ainda que, estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e nos seus respectivos anexos, estando plenamente cientes 
das obrigações e responsabilidades nele estabelecidas. 

Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, no prazo determinado no documento de convocação. 

Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega e aceitamos as condições de pagamento 
conforme determina o Edital. 

 

  _, __ de de 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.011.046 

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Gestão 
Administrativa - do Tipo Gerenciamento de Frota de Veículos, com controle de 
Manutenção Preventiva e Corretiva, Fornecimento de Peças, Acessórios e 
Transporte por Guincho, Para Manutenção da Frota em Veículos Leves, Médio e 
Pesados, Máquinas e Equipamentos do Município. Pelo presente instrumento,   
a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   
na.........................................., através de seu representante legal infra-assinado, 
que: ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 
na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 
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público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não mantemos vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
nos termos do inciso IV, do artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

5) Declaramos, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 

6) Declaramos, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de 
Licitação e seus anexos. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Órgão Público, que o (a) responsável 
legal da empresa é o (a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 
RG sob nº e CPF nº    ........................................................,    cuja    função/cargo    
é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
contrato. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e demais normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, 
manifesto-me livre, expressa e conscientemente, no sentido de autorizar a Prefeitura 
Municipal de Bujari a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades 
de cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente 
processo licitatório exige, em especial ao cumprimento do princípio da publicidade 
relativa a processos desta natureza. Neste sentido, todos os documentos 
apresentados por esta empresa para fins de participação no presente certame 
poderão ser divulgados nas plataformas que o Poder público utilizar. 

 

 

  _, __ de de 2025 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL. 
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ANEXO V 

 
TERMO DE CONTRATO 
(Processo Administrativo n° 2025.011.046) 
 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA XXXXXX ____________________, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICPAL DE BUJARI E A EMPRESA 
_________________________________.  
Município de Bujari - AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob 84.306.620/0001-43, com sede na José Acrisio Alves de Melo e Silva, 
n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari/Estado do Acre, neste ato representado pelo 
Prefeito o Senhor JOÃO EDVALDO TELES DE LIMA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG N.º 007.760 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 030.517.812-
15, e residente neste Município, pelo Secretário Municipal de ...................................... 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 017/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Gestão Administrativa - 
do Tipo Gerenciamento de Frota de Veículos, com controle de Manutenção Preventiva 
e Corretiva, Fornecimento de Peças, Acessórios e Transporte por Guincho, Para 
Manutenção da Frota em Veículos Leves, Médio e Pesados, Máquinas e 
Equipamentos do Município 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. O Termo de Referência; 
1.4. O Edital da Licitação; 
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1.5. A Proposta do contratado; 
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  
2.1 O valor do presente contrato será de R$ _________ (valor por extenso), conforme, 
já incluídos todos os impostos, taxas e demais despesas, tais como frete, embalagens, 
seguro, garantia e quaisquer outras que sejam pertinentes, com valores unitários e 
totais conforme tabela anexa a este contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto 
deste contrato sairão por conta do Programa de Trabalho: XXXXXXXXX – 
Fortalecimento Institucional e Inovação; Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXX – 
Fonte de Recurso: XXXXX 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 VEÍCULOS 

Item Marca Placa 
Tipo 

Veículo 
Modelo Ano 

Modelo 
Fabricação 

Combustível Unidade Cor Motorização 

1 AGRALE NXR-5881 PESADO 87S 2013 2014 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA  150 CV 

2 AGRALE NAG-7701 PESADO 
MA150 

NEOBUS 
2012 2012 DIESEL S10 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 8.5/150CV 

3 CATERPILLAR ZZZ-0002 PESADO 120K 2013 2013 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
INDISPONIVEL C7 147 HP 

4 FIAT NXR-0897 LEVE WAY/ECONOMI 2012 2013 FLEX 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 1.0 8V 

5 FIAT NAB-9365 LEVE WAY/ECONOMI 2011 2012 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

6 FIAT QWM2H44 UTILITÁRIO TORO ENDUR 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO 100CV 

7 FIAT YYY-0001 UTILITÁRIO TORO ENDUR 2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

8 FIAT NZR-6242 LEVE WAY/ECONOMI 2006 2006 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

9 FIATALLIS NXS-7295 MOTO FD170 2017 2017 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 
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10 FIATALLIS ZZZ-0005 PESADO FD170 2000 2000 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 173HP 

11 FORD MZV-7132 PESADO F4000 2013 2013 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA  150 CV 

12 FORD MZY-6057 LEVE RANGER XL13P 2007 2008 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 3.0 16V 

13 FORD MZY-6037 PESADO RANGER XL13P 2007 2008 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 3.0 16V 

14 
GRANMICRO 

S3 
SQS7A44 PESADO ÔNIBUS 2025 2025 DIESEL 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

15 HONDA QWO7G85 LEVE QUADRÍCILO 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

16 HONDA QWO7H05 LEVE QUADRÍCILO 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
PRETO N/A 

17 HONDA SQQ3C02 LEVE QUADRÍCILO 2024 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

18 HONDA XXX-0120 LEVE QUADRÍCILO 2023 2023 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
VERDE N/A 

19 HONDA PRT-1212 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

20 HONDA PRT-1234 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

21 HONDA ZZZ-0196 LEVE QUADRÍCILO 2015 2016 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

22 HYUNDAY QLX7G75 LEVE HB 20 SENSE 2022 2022 FLEX 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
PRATA N/A 
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23 HYUNDAY QWP8A40 PESADO HD80 2020 2021 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO 3.0 170 CV 

24 IVECO QWM4G44 CAMINHÃO TECTOR 11-190 2021 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
VERMELHO N/A 

25 IVECO SCA0C88 CAMINHÃO TECTOR 11-190 2022 2023 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

26 IVECO SHA7D08 PESADO 
IVECCO 

TECTOR 15210 
2024 2025 DIESEL S10 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

27 JOHN DEERE ZZZ-0007 PESADO 340L 2020 2020 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 200 CV 147 
KW 

28 KIA SDK4D48 LEVE CAMINHONETE 2023 2024 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

29 MAQUI PART TRT-0002 
TRATOR DE 

PNEU 
4283 2022 2022 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL 1236 

30 MAQUI PART TRT-0003 PESADO 4283 2022 2022 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL N/A 

31 MAQUI PART TRT-0004 PESADO 4283 2022 2022 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 

32 MAQUI PART TRT-0006 PESADO 4283 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 

33 MAQUI PART ZZZ-0014 PESADO 4283 2020 2020 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL 190HP 
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34 MARCOPOLO QWM4G34 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
AMARELO N/A 

35 MARCOPOLO QWM4G54 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
AMARELO N/A 

36 MARCOPOLO QWM4G64 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
AMARELO N/A 

37 MARCOPOLO OBS-0001 
MICRO 
ÔNIBUS 

VOLARE 
ACCESS EO 

2014 2015 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
AMARELO N/A 

38 
MASSEY 

FERGUSON 
RRR-2070 PESADO 4283 1997 1997 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL N/A 

39 
MASSEY 

FERGUSON 
ZZZ-0013 PESADO 4283 2012 2012 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
VERMELHO 89CV 

40 
MERCEDES 

BENZ 
QLY1F14 PESADO 1519 2020 2020 DIESEL S10 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL N/A 

41 
MERCEDES 

BENZ 
QWO3F14 ONIBUS 1519 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA BRANCO N/A 

42 
MERCEDES 

BENZ 
NAC-0173 ONIBUS 1519 2013 2013 DIESEL S10 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

AMARELO N/A 

43 
MERCEDES 

BENZ 
QWO7A46 ONIBUS 1519 2024 2024 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

44 
MERCEDES 

BENZ 
QLW1C84 VAN 1519 2019 2019 GASOLINA 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

45 MITSUBISHI SQT1L41 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
SPORT 

OUTDOR 
2023 2024 DIESEL 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 
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46 MITSUBISHI NXR-8616 LEVE 
L200 TRITON 

GLX 
2015 2016 DIESEL S10 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

47 MITSUBISHI NXR-8716 LEVE 
L200 TRITON 

GLX 
2015 2016 DIESEL S10 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

BRANCO N/A 

48 MITSUBISHI PPP-0125 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2025 2025 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

49 MITSUBISHI SQR0B64 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2025 2025 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
PRETO N/A 

50 MITSUBISHI ZZZ-0050 UTILITÁRIO 
L 200 TRITON 

OUTDOOR GLX 
2.4 D 4X4 MT 

2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCA N/A 

51 MITSUBISHI SHA0A20 UTILITÁRIO 
L 200 TRITON 

OUTDOOR GLX 
2.4 D 4X4 MT 

2022 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCA N/A 

52 MITSUBISHI QWQ6E40 UTILITÁRIO 
L200 TRITON 

SPORT 
OUTDOR 

2022 2023 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCA N/A 

53 MITSUBISHI QWP6H50 UTILITÁRIO L200 4X4 GL 2021 2022 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCA N/A 

54 MITSUBISHI SQQ7C59 
PICKUP 
PESADA 

L200 TRITON 
GLX 

2024 2024 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

55 MITSUBISHI MZZ-9941 LEVE L200 GLS 2003 2004 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO 2.5 TURBO 

56 MITSUBISHI 
QWM-
0463 

LEVE 
L200 TRITON 

GLX 
2019 2019 DIESEL 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PRATA 190 CV 

57 MITSUBISHI MZW-6583 LEVE L200 4X4 GL 2005 2005 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 2.5 TURBO 
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58 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0001 PESADO 12C TURBO 2010 2010 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 TL75 

59 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0003 PESADO RG140B 2010 2010 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 TL75 TURBO 

60 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0010 PESADO TM7010 2010 2010 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 200CV 

61 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0006 PESADO FD130 2006 2006 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 TL75 TURBO 

62 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0012 PESADO TT4030 2016 2017 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL  

63 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0021 PESADO D 140B 2021 2021 DIESEL S10 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL N/A 

64 
NEW 

HOLLAND 
ZZZ-0020 PESADO 12D 2021 2021 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL N/A 

65 
NEW 

HOLLAND 
TRT-0001 

TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2022 2022 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA AZUL N/A 

66 
NEW 

HOLLAND 
TRT-0007 

TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 

67 
NEW 

HOLLAND 
TRT-0008 

TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 

68 
NEW 

HOLLAND 
TRT-0009 

TRATOR DE 
PNEU 

TL580 4WD 2023 2023 DIESEL SEC. DE AGRICULTURA VERMELHO N/A 
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69 PLUS ZZZ-0011 PESADO 80 2020 2020 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AZUL  

70 RENAULT QLX-3449 LEVE 
SANDERO 
AUTH10 

2016 2017 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

71 RENAULT SQT0E71 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

72 RENAULT SQT0F11 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

73 RENAULT SQT0E81 LEVE KWID 2025 2025 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

74 RONDO ZZZ-0008 PESADO RD406 2013 2013 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 SERIE 10 
100HP 

75 SEMAX ZZZ-0009 PESADO 5X60 2015 2015 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 60HP - 61HP 

76 TOYOTA NXR-8696 LEVE HILUX CD4X4 2015 2015 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 D-4D 3.0L 
16V 

77 TOYOTA QWO1C84 LEVE HILUX CD4X4 2023 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

78 TOYOTA QWO1H17 LEVE TOYTA YARES 2023 2024 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 
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79 TOYOTA SQQ9J10 LEVE HILUX CD4X4 2023 2024 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

80 TOYOTA SQQ9H99 LEVE HILUX CD4X4 2024 2025 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
BRANCO N/A 

81 VOLARE 4X4 VOC-1256 ONIBUS ÔNIBUS 2029 2029 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
BRANCO N/A 

82 VOLARE 4X4 QWN4D43 ONIBUS ÔNIBUS 2022 2023 DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
AMARELO N/A 

83 VOLKSWAGEN QWP3I68 LEVE 
SAVEIRO CS ST 

MB 
2023 2023 GASOLINA SEC. DE AGRICULTURA BRANCA N/A 

84 VOLKSWAGEN MZT-3551 LEVE GOL 2004 2004 GASOLINA ACAO SOCIAL BRANCO N/A 

85 VOLKSWAGEN NXR-8706 LEVE 
SAVEIRO CS ST 

MB 
2015 2015 DIESEL 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 1.6 16V 

86 VOLKSWAGEN NXS-1631 LEVE 
26.280 CRM 

6X4 
2013 2014 DIESEL S10 

SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 D08 -275CV 

87 VOLKSWAGEN NAG-7671 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 186 CV 

88 VOLKSWAGEN NAG-7691 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 186 CV 

89 VOLKSWAGEN NAG-7681 PESADO 15.190 2012 2013 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 186 CV 

90 VOLKSWAGEN NAG-1709 PESADO 15.190 2010 2010 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 186 CV 

91 VOLKSWAGEN QLX-0843 LEVE GOL 2019 2019 GASOLINA 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
INDISPONIVEL N/A 
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92 VOLKSWAGEN NAB-3585 PESADO 15.190 2011 2011 DIESEL S10 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 4.5/186 CV 

93 VOLKSWAGEN QWP8A70 LEVE GOL 2021 2022 GASOLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
PRETO N/A 

94 XCMG ZZZ-0023 PESADO LW 300 KV 2021 2022 DIESEL 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AMARELO N/A 

95 XCMG ZZZ-1020 PESADO LW 300 KV 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AMARELA N/A 

96 XCMG ZZZ-0521 PESADO LW 300 KV 2022 2022 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AMARELO N/A 

97 XCMG XCR-8060 PESADO LW 300 KV 2023 2023 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 
AMARELO N/A 

98 XGMA ZZZ-0004 PESADO XG3165C 2020 2020 DIESEL S10 
SEC. DE OBRAS 
TRANSPORTE E 

SERVICOS URBANOS 

 215HP 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DO OBJETO COMO UM TODO 

Detalhamento do objeto  

5.1 A Contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade 
e detalhamento contidos neste instrumento. 

Apostilamento 

5.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações 
(Art.136 da Lei 14.133/2021):  

5.2.1 Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato;  

5.2.2 Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato;  

5.2.3 Alterações na razão ou na denominação social da contratada;  

5.2.4 Empenho de dotações orçamentárias. 

Reajustamento de preços  

5.2.5 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação previstas em seu art. 
124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.  

5.2.6 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados.  

5.2.7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado a Contratante convocará o Contratado, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

5.2.8 Frustrada a negociação, o Contratado será liberado do compromisso assumido;  

5.2.9 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no referido art. 124, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

5.2.10 Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da tabela 
SINAPI, mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na proposta. 

Negociação de preços registrados 

5.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto 
n.º 11.462/2023.  

5.3.1 O órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.  
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5.3.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

5.3.2.1  O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

5.3.2.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  

5.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

5.3.2.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35.  

5.3.2.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, nos 
termos do disposto no art. 27 do Decreto n.º 11.462/2023. 

5.3.2.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.3.2.7 Na hipótese de comprovação o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

5.3.2.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

5.3.2.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados.  

5.3.2.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.3.2.11 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

Garantia do objeto contratual 
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5.4 O prazo de garantia mínima por vício do objeto, será o estabelecidos Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – CDC e nas normas técnicas aplicáveis somadas à garantia 
complementar ofertada pelo fabricante, quando for o caso.  

Condições de assistência técnica 

5.5 Assistência técnica da garantia consiste na reparação de falhas dos veículos, 
mediante a substituição de peças e componentes que se apresentem defeituosos, de 
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. 

Condições como um todo 

5.6 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações do Edital 
e nota de empenho: condições de conservação, apresentação, inviolabilidade etc.;  

5.7  Os serviços devem ser entregues com suas especificações descritas no idioma 
corrente do país (Português), sob pena de rescisão do contrato ou documento equivalente, 
tais como: descrição completa e detalhada do serviço, conforme especificado neste 
documento; 

5.8 Só será aceito o serviços que estiverem de acordo com as especificações mínimas 
exigidas abaixo:  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DO FORNECIMENTO DO OBJETO I 
- As seguintes Unidades deverão serem atendidas por fornecedores credenciados, para o 
fornecimento dos objetos da presente demanda: 
 

 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Linhas leves Linhas Pesados 
De 4 à 10 dias De 5 à 15 dias 

 

➢ Os prazos para execução da manutenção serão contados em dias úteis, iniciando-
se no primeiro dia útil, após a aprovação e autorização do orçamento pelo gestor 
de frota. 

➢ O valor venal do veículo deverá ser informado, pelo sistema de gestão, 
automaticamente, quando da solicitação de manutenção, de forma que as oficinas 
e estabelecimentos tenham conhecimento dos prazos máximos estabelecidos. 

➢ A manutenção será considerada finalizada após o devido registro de finalização 
por parte das oficinas e/ou estabelecimentos que a realizaram, no sistema de 
gestão. 

➢ Caso, durante a manutenção, for identificada a necessidade de serviços e/ou peças 
complementares, poderá ser registrada, via sistema de gestão, manutenção 

Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração 
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complementar. 
➢ A entrega do veículo será feita ao servidor devidamente designado para tal fim, que 

deverá conferir o veículo, de acordo com o checklist inicial, bem como se identificar 
no ato da retirada do veículo. 

➢ O registro da transação financeira deve ocorrer somente com a aprovação, pelo 
gestor de frota da secretaria solicitante, no momento da aprovação, e não com a 
retirada do veículo, finalização dos serviços ou aprovação dos orçamentos. 

➢ Caso se verifique que os preços e/ou tempos necessários para a execução do 
serviço são inferiores ao validado, os valores excedentes pagos serão informados 
à contratada que deverá efetuar o ressarcimento/ estorno a secretaria solicitante 
na fatura seguinte. 
Das condições do Fornecimento/Aquisições, do Tipo das Peças/Acessórios: 

a) A CONTRATADA e/ou sua rede credenciada devem efetuar o fornecimento de 
peças, componentes, acessórios e materiais, inclusive óleos lubrificantes e pneus 
automotivos, para a manutenção da frota de veículos da secretaria solicitante, em 
conformidade com as regras a seguir: 

➢ Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após aprovação 
expressa dos gestores de frota. A aprovação deverá ser feita exclusivamente 
através do sistema de gestão. 

➢ No caso de execução de serviços ou utilização de peças/materiais antes da 
aprovação por parte do gestor de frota, nenhum valor será devido pelo 
CONTRATANTE caso haja um cancelamento ou aprovação parcial dos 
orçamentos e/ou cotações. 

➢ Utilizar preferencialmente peças genuínas, ou seja, comercializadas 
exclusivamente pelas Revendedoras Autorizadas das marcas, podendo utilizar 
também peças originais, desde que autorizado/solicitado pelos gestores de frota 
competente. A utilização de peças de 1ª linha somente poderá ocorrer mediante 
justificativa procedente da equipe especializada e autorização pelo gestor de frota. 

➢ Utilizar preferencialmente peças genuínas nos reparos de sua frota de veículos, ou 
aceitar o uso de peças originais, na ausência de genuínas ou quando a utilização 
destas não for viável financeiramente desde que autorizado/solicitado pelo gestor 
de frota; 

➢ Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente justificado, 
peças de 1ª linha, desde que devidamente justificada a necessidade pela equipe 
especializada e mediante autorização do gestor de frota. 

➢ A autorização para o fornecimento de peças originais e/ou 1ª linha será feita 
exclusivamente por meio do sistema de gestão pelo gestor da frota. 

➢ As peças de 1ª linha deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças 
originais, que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das 
peças genuínas, após a aplicação do desconto presente na proposta comercial 
final da CONTRATADA. 

➢ É vedado o uso de peças originais e de 1ª linha nas manutenções em que seu uso 
implicar a perda da garantia de fábrica do veículo. 

➢ As peças substituídas deverão ser, obrigatoriamente, entregues no ato da 
conclusão dos serviços ao servidor devidamente designado para retirar o veículo 
do estabelecimento, exceto pneus e baterias, caso o a secretaria não os solicite, 
que deverão receber a correta disposição final por parte do estabelecimento que 
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efetuou a manutenção. 
➢ Genuínos, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, 

quando destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que 
integram o produto original veículo produzido na linha de montagem, são 
concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as 
mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, 
acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das 
montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias. 

➢ Originais, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando 
apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos 
itens que integram o produto original veículo produzido na linha de montagem. As 
peças, componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos 
mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, porém, comercializados 
por distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante. 

➢ 1ª linha, quando apresentam especificações técnicas e características de 
qualidade similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido 
na linha de montagem), garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, 
acessórios e materiais paralelos (1ª linha) são produzidos pelos fabricantes de 
reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e comerciantes do 
ramo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 

8.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser observados de forma geral as seguintes diretrizes e práticas consideradas 
sustentáveis, nos fornecimentos dos serviços: 
a) Que causem menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;  

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  

g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 
 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
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9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 5 dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

9.4      Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até (não se aplica) dias úteis. 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 O CONTRATANTE poderá rejeitar quaisquer materiais, que estejam em desacordo 
com o presente edital;  

10.2 Qualquer alteração no fornecimento dos materiais que não indicados nesta 
especificação, deverá ser submetida à aprovação do CONTRATANTE;  

10.3  Exercer a fiscalização do fornecimento dos materiais;  

10.4 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros com decorrência de ato da 
CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

10.5 Atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos materiais referente ao 
objeto deste Termo de Referência;  

10.6 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados 
da Contratada às dependências do CONTRATANTE.  
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10.7 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado na forma de pagamento deste 
Termo 

10.8 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado de forma a garantir que os mesmos continuem a serem os mais 
vantajosos para a Administração. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1 Além das obrigações legais e regulamentares, a Contratada obriga-se a:  

11.2  Manter ao longo da execução do contrato, seus requisitos de habilitação, 
assegurando a qualidade dos materiais fornecidos;  

11.3  Fornecer os produtos somente após o recebimento da ordem do pedido de material, 
em conformidade com os quantitativos solicitados.  

11.4  Caso o fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita 
à multa estabelecida no edital.  

11.5  Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento 
integral do objeto.  

11.6  Executar diretamente o fornecimento sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação, não autorizada pelo CONTRATANTE;  

11.7  Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo quando do fornecimento 
dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

11.8  Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e sociais da empresa e seus empregados, 
mantendo-os atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes;  

11.9  Para cada solicitação será expedida uma ordem de fornecimento, (REQUISIÇÃO) 
por escrito, com a respectiva data de emissão, em 02 (duas) vias de igual teor, assinada 
pelo representante do CONTRATANTE; 

11.10 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente 
a sua custa e risco, num prazo máximo de 10 dias, contados da notificação, quaisquer 
vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de 
culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

11.11  Falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução da entrega dos materiais objeto deste Termo de Referência e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições aqui estabelecidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão      retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
12.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que à CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a atualização monetária 
será calculada por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = VA x N x I, onde:  
EM = Encargos Moratórios 
VA = Valor em Atraso 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a efetivamente realizada 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = i / 100 
365 
I = 6 / 100 
365 
I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no montante de 6% (seis por cento). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A compensação financeira deverá ser cobrada em nota 
fiscal/fatura após a ocorrência, desde que certificada pelo CONTRATANTE.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos seus 
encargos sociais, comerciais e fiscais, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1 Conforme disposto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  

14.2 No que concerne a vigência do contrato da Ata de Registro de Preços, por se tratar 
de serviços e fornecimentos contínuos, poderá ser estabelecida as condições dispostas 
no art. 106, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, conforme prevê a Lei 
nº 14.133/2021.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (DOS 
ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES) 

Reajustamento de preços do contrato 

15.1 Os valores contratados serão reajustados, tendo como limite máximo a variação 
acumulada dos últimos 12 meses do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser 
observado o interregno mínimo de um ano (Inciso I, § 8º Art. 25 da Lei 14.133/2021). 
15.2 Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 
considerados os últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período 
desejado. 

15.3 O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas 
após o prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso.  

15.4 A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual.  

15.5 Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o 
reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-
base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos do 
reequilíbrio concedido. 

Alteração ou atualização dos preços contratados 

15.6 Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços, nos termos do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei 
14.133/2021, nas seguintes situações: 

15.6.1  Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado. 

15.6.2  Está previsto no subitem anterior a criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 

Alteração ou atualização dos preços registrados 

15.7 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nos termos do disposto no art. 25 do Decreto 
n.º 11.462/2023, nas seguintes situações: 

15.7.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada;  

15.7.2  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
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Negociação de preços registrados 

15.8 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto 
n.º 11.462/2023.  

15.8.1 O órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

15.8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

15.8.2.1  O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

15.8.2.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  

15.8.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

15.8.2.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 35.  

15.8.2.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, nos 
termos do disposto no art. 27 do Decreto n.º 11.462/2023. 

15.8.2.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

15.8.2.7 Na hipótese de comprovação o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

15.8.2.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

15.8.2.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
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15.8.2.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

15.8.2.11 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 6.31.  

17.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

17.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

17.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

17.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

17.6  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

17.7 Durante o fornecimento do objeto, na fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

17.8 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o fornecimento do objeto com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor do objeto.  

17.9  O fiscal técnico deverá realizar a avaliação por entrega, para aferir o desempenho e 
qualidade do fornecimento do objeto contratual.  
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17.10 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DO OBJETO CONTRATUAL 
18.1 Todos os materiais deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 

18.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que 
se refere à qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de garantia; 

18.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os 
custos de devolução/frete. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 As sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e respectivos critérios 
sobre conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme detalhado 
nos próximos itens.  

19.2 A empresa licitante ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente 
pelas seguintes infrações:  

I.Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

VI.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou na execução do contrato;  

IX.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
14.133/21 as seguintes sanções: 

a) Advertência (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21: nas hipóteses do inciso I do item 
6.48, que não acarretem prejuízos ao CONTRATANTE ou quando ocorrer execução 
insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento do 
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fornecimento do objeto, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de uma das 
sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”,” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b)  Multa moratória (art. 162 da Lei 14.133/21): por dia de atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao item em atraso e nas seguintes 
condições:  

b.1 Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3%.  

b.2 Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5%.  

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das 
sanções previstas nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3, “b”,  poderão ser suspensos, caso a 
CONTRATADA, tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do 
contrato, em não havendo prejuízos ao CONTRATANTE, aceite prorrogar o prazo de 
entrega, não podendo ser superior a metade do que foi inicialmente contratado. Após 
decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa moratória.  

b.5A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. 

c) Multa compensatória (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21: de até 10% do 
valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas neste instrumento.  

d)  Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE na hipótese do inciso II do item 6.48, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, se observadas circunstâncias atenuantes.  

e) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE e demais órgãos da 
esfera estadual, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.48, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos. 
(§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21).  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.48, 
quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
“e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
item 6.48, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

19.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, não acarretará 
automaticamente a rescisão dos contratos já firmados com o CONTRATANTE ou em 
curso de execução.  

19.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com 
as da alínea “c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias 
corridos para as sanções da alínea “f”.  

19.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido à empresa licitante ou 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.  
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19.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Diretoria de Finanças do 
CONTRATANTE no prazo estabelecido no DAE, sendo cobrada judicialmente caso ocorra 
sua inadimplência.  

19.8  As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do 
estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente 
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 

19.9 Situações agravantes: 

a) As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o 
limite de 60 meses, se ocorrer uma das situações a seguir:  

a.1. Reincidência: Quando a empresa licitante já possuir registro de penalidade aplicada 
no âmbito da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens 
“d”, “e” e “f”, nos 12 meses anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova 
penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente a 
empresa licitante desclassificada ou inabilitada não detinha condições de atender ao 
exigido em edital. a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma 
deliberada (intencional) a empresa licitante não atender ou responder solicitações 
relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da instrução 
do processo licitatório.  

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente a 
empresa licitante apresentar declaração falsa de que possui direito à tratamento 
diferenciado previsto em legislação específica. 

19.10 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 
vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à 
Administração, em decorrência dos seguintes atenuantes: 

 a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for 
comprovadamente decorrente de falha escusável. 

 a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente 
da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, 
devidamente comprovado.  

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: 
Quando a conduta praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de 
documentação que não atende às exigências do edital, desde que evidenciado equívoco 
no seu encaminhamento e não existir dolo na referida conduta.  

19.11 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.  

19.12 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Diretoria de Finanças do 
CONTRATANTE no prazo estabelecido no DAE, sendo cobrada judicialmente caso ocorra 
sua inadimplência.  
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19.13  As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do 
pactuado decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 
CONTRATANTE.  

19.14 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não 
exclui outras sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados 
para a Administração.  

19.15 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-
fé objetiva, a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de 
dúvidas e a apuração da veracidade das informações, bem como considerar todas as 
provas e documentos apresentados pela defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, 
inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao contraditório e à ampla defesa, 
juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

Da extinção do contrato 

19.16 A extinção do contrato pela CONTRATANTE poderá ocorrer nas hipóteses e 
condições previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VIII do caput do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, no qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

19.17 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no §2º, 
incisos I, II, III e VI do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS IMPEDIMENTOS 

20.1 É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento deste CONTRATANTE, bem como a prestação de serviço por 
empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada 
acima.  

 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO 
CONTRATO 
 

21.1  Os valores contratados serão reajustados, tendo como limite máximo a variação 
acumulada dos últimos 12 meses do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser 
observado o interregno mínimo de um ano (Inciso I, § 8º Art. 25 da Lei 14.133/2021). 

21.2 Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 
considerados os últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período 
desejado. 

21.3 O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas 
após o prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso.  
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21.4 A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual.  

21.5 Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o 
reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-
base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos do 
reequilíbrio concedido. 

 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1 Para execução do presente instrumento o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420/2015.  

22.2  Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer 
país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de outra forma que 
não relacionada no contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente. 

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

23.1 As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes 
forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações 
pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente instrumento com 
comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
destes dados em meios físicos e digitais; 
23.2 O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à CONTRATADA, seus 
empregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro 
conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento 
ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, 
sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

23.3 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis ao próprio 
fornecimento do objeto, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, 
com a responsabilização da CONTRATADA na obtenção do consentimento dos titulares 
(salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados no objeto da contratação, e em hipótese alguma 

mailto:comissaodeplanejamentobujari@gmail.com


 
ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-AC 
e-mail: comissaodeplanejamentobujari@gmail.com 

 

poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades 
aplicáveis nos termos da LGPD; 

23.4 A CONTRATADA deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 
prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive 
no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser 
aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item;  

23.5  A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 
CONTRATADA após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos 
listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados:  

23.6 Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador;  

23.7  Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais; 

23.8 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações 
e regulamentações do tema em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público Federal, ANPD e Órgão de controle 
administrativo em geral;  

23.9 O Encarregado de dados indicado pela CONTRATADA manterá contato formal com 
o Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo CONTRATANTE, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 
de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes;  

23.10  Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais 
que forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na 
LGPD, deverão ser submetidos ao setor responsável no CONTRATANTE para que decida 
previamente sobre a questão;  

23.11 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
neste instrumento, no Contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
25.1 Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 
forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 
deverão ser submetidos ao setor responsável no CONTRATANTE para que decida 
previamente sobre a questão. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 
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ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DO BUJARI 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

José Acrisio Alves de Melo e Silva, n° 10, CEP 69.926-00, Cerâmica, Bujari-AC 
e-mail: comissaodeplanejamentobujari@gmail.com 

 

 
26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bujari/AC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

_________________________ 
Representante legal do 
CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2- 
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ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DO BUJARI 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  
 
 

 

 
Br 364 km 28, n° 900, CEP 69.926-00, Centro, Bujari-AC 

e-mail: pmbujariac@gmail.com 
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